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Alteração 222
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Deplora a estagnação e a 
inaceitabilidade da situação dos direitos 
humanos, da democracia e dos presos 
políticos no país, bem como a ausência de 
progressos no que respeita às normas e aos 
valores promovidos pela União; insiste na 
necessidade de a União manter uma 
política de relacionamento crítico e 
condicionalismos rigorosos, a par de uma 
atitude mais generosa e aberta para com a 
sociedade civil;

9. Deplora a estagnação e a 
inaceitabilidade da situação dos direitos 
humanos, da democracia e dos presos 
políticos no país, bem como a ausência de 
progressos no que respeita às normas e aos 
valores promovidos pela União; insiste na 
necessidade de a União manter uma 
política de relacionamento crítico e 
condicionalismos rigorosos, a par de uma 
atitude mais generosa e aberta para com a 
sociedade civil, que deve ser apoiada para 
que possa controlar e levar a bom termo o 
processo de reforma;

Or. en

Alteração 223
Libor Rouček, Marek Siwiec

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Deplora a estagnação e a 
inaceitabilidade da situação dos direitos 
humanos, da democracia e dos presos 
políticos no país, bem como a ausência de 
progressos no que respeita às normas e aos 
valores promovidos pela União; insiste na 
necessidade de a União manter uma 
política de relacionamento crítico e 
condicionalismos rigorosos, a par de uma 
atitude mais generosa e aberta para com a 
sociedade civil;

9. Deplora a estagnação e a 
inaceitabilidade da situação dos direitos 
humanos, da democracia e dos presos 
políticos no país, bem como a ausência de 
progressos no que respeita às normas e aos 
valores promovidos pela União; insiste na 
necessidade de a União manter uma 
política de relacionamento crítico e 
condicionalismos rigorosos, a par de uma 
atitude mais generosa e aberta para com a 
sociedade civil; exorta as autoridades da 
Bielorrússia a participar no diálogo sobre 
a modernização e a encetar negociações 
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com a UE em matéria de facilitação de 
vistos e de acordos de readmissão para 
promover contactos interpessoais; 

Or. en

Alteração 224
Marek Siwiec, Justas Vincas Paleckis, Libor Rouček, Knut Fleckenstein, Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Deplora a estagnação e a 
inaceitabilidade da situação dos direitos 
humanos, da democracia e dos presos 
políticos no país, bem como a ausência de 
progressos no que respeita às normas e aos 
valores promovidos pela União; insiste na 
necessidade de a União manter uma 
política de relacionamento crítico e 
condicionalismos rigorosos, a par de uma 
atitude mais generosa e aberta para com a 
sociedade civil;

9. Deplora a estagnação e a 
inaceitabilidade da situação dos direitos 
humanos, da democracia e dos presos 
políticos no país, bem como a ausência de 
progressos no que respeita às normas e aos 
valores promovidos pela União; insiste na 
necessidade de a União manter uma 
política de relacionamento crítico e 
condicionalismos rigorosos, a par de uma 
atitude mais generosa e aberta para com a 
sociedade civil; exorta as autoridades da 
Bielorrússia a participar no diálogo sobre 
a modernização e a encetar negociações 
com a UE em matéria de facilitação de 
vistos e de acordos de readmissão para 
promover contactos interpessoais; 

Or. en

Alteração 225
Paweł Zalewski, Krzysztof Lisek

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Deplora a estagnação e a 
inaceitabilidade da situação dos direitos 
humanos, da democracia e dos presos 
políticos no país, bem como a ausência de 
progressos no que respeita às normas e aos 

9. Deplora a estagnação e a 
inaceitabilidade da situação dos direitos 
humanos, da democracia e dos presos 
políticos no país, bem como a ausência de 
progressos no que respeita às normas e aos 
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valores promovidos pela União; insiste na 
necessidade de a União manter uma 
política de relacionamento crítico e 
condicionalismos rigorosos, a par de uma 
atitude mais generosa e aberta para com a
sociedade civil;

valores promovidos pela União; insiste na 
necessidade de a União manter uma 
política de relacionamento crítico e 
condicionalismos rigorosos, a par de um 
apoio mais generoso e aberto à sociedade 
civil e às ONG; exorta a Comissão a rever 
a aplicação dos programas de ajuda 
financeira, por forma a garantir que os 
fundos da UE apoiem as atividades da 
sociedade civil e as ONG bielorrussas e 
não o regime autoritário;

Or. en

Alteração 226
Jacek Protasiewicz

Proposta de resolução
N.º 9-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

9-A. Exorta as autoridades bielorrussas a 
tirarem partido da Presidência lituana e 
da Cimeira da Parceria Oriental, em 
Vílnius, como oportunidades 
suplementares para melhorar as relações 
com a Bielorrússia, logo que todos os 
prisioneiros políticos tenham sido 
libertados, a fim de relançar o diálogo, 
nomeadamente sobre reformas 
democráticas, eleições livres e justas, o 
respeito pelo Estado de Direito, pelos 
direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais, bem como o envolvimento 
com a oposição e a sociedade civil, na 
condição de as autoridades bielorrussas 
demonstrarem respeito por estes valores 
fundamentais;

Or. en

Alteração 227
Jacek Saryusz-Wolski
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Proposta de resolução
N.º 9-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

9-A. Reafirma que a UE está disposta a 
melhorar as relações com o governo 
bielorrusso logo que as suas autoridades 
se comprometam a prosseguir uma 
agenda definida em comum, 
nomeadamente em matéria de respeito 
pelos princípios democráticos, pelos 
direitos do Homem e pelas liberdades 
fundamentais, o que pressupõe, 
nomeadamente, a libertação 
incondicional e a reabilitação de todos os 
prisioneiros políticos; salienta, todavia, 
que qualquer compromisso está 
subordinado a condições criteriosas;

Or. en

Alteração 228
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 9-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

9-B. Salienta, em particular, a 
necessidade de reforçar ainda mais o 
apoio financeiro aos órgãos de 
comunicação social independentes da 
Bielorrússia;

Or. en

Alteração 229
Paweł Zalewski, Krzysztof Lisek

Proposta de resolução
N.º 10
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Proposta de resolução Alteração

10. Reconhece os notáveis progressos 
realizados no que respeita à modernização 
do país e ao cumprimento das condições do 
Acordo de Associação; observa, com 
preocupação, que após a transferência de 
poderes pacífica e exemplar na sequência 
de eleições parlamentares democráticas se 
verificou um grave retrocesso na aplicação 
dos padrões democráticos e surgiram casos 
de recurso a uma justiça seletiva que visa 
diretamente líderes da oposição;

10. Reconhece os progressos realizados 
nos últimos anos no que respeita à 
modernização do país e ao cumprimento 
das condições do Acordo de Associação; 
observa, com preocupação, que após a 
transferência de poderes pacífica e 
exemplar na sequência de eleições 
parlamentares democráticas se verificou 
um grave retrocesso na aplicação dos 
padrões democráticos e surgiram casos de 
recurso a uma justiça seletiva que visa 
diretamente líderes da oposição, o que põe 
em causa esses progressos;

Or. en

Alteração 230
Libor Rouček, Marek Siwiec, Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Reconhece os notáveis progressos 
realizados no que respeita à modernização 
do país e ao cumprimento das condições do 
Acordo de Associação; observa, com 
preocupação, que após a transferência de 
poderes pacífica e exemplar na sequência 
de eleições parlamentares democráticas se 
verificou um grave retrocesso na 
aplicação dos padrões democráticos e 
surgiram casos de recurso a uma justiça 
seletiva que visa diretamente líderes da 
oposição;

10. Reconhece os notáveis progressos 
realizados no que respeita à modernização 
do país e ao cumprimento das condições do 
Acordo de Associação; observa uma
transferência de poderes pacífica e 
exemplar na sequência de eleições 
parlamentares democráticas, bem como os 
esforços das autoridades para combater a 
corrupção; sublinha que todas as ações 
neste domínio deverão ser levadas a cabo 
no pleno respeito do Estado de direito, dos 
princípios da transparência e em 
cooperação com as organizações 
internacionais; insiste na necessidade de 
novas reformas tendo em vista dispor de 
um sistema judicial independente e 
imparcial e de um sistema de justiça penal 
eficaz; insiste em que estas reformas 
tenham primazia sobre a justiça 
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reparadora em relação a precedentes 
violações de direitos cuja aplicação 
excessivamente zelosa pode veicular a 
impressão de uma perseguição de cariz 
político; sublinha que as instituições do 
Estado devem permanecer neutrais e não 
devem ser fundidas com partidos 
políticos; apoia os esforços do governo da 
Geórgia tendo em vista atenuar as tensões 
com a Rússia mantendo paralelamente a 
orientação pró-europeia do país; reitera o 
seu firme apoio à integridade territorial 
da Geórgia;

Or. en

Alteração 231
Marek Siwiec, Libor Rouček, Knut Fleckenstein, Justas Vincas Paleckis, Boris Zala, 
Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Reconhece os notáveis progressos 
realizados no que respeita à modernização 
do país e ao cumprimento das condições do 
Acordo de Associação; observa, com
preocupação, que após a transferência de 
poderes pacífica e exemplar na sequência 
de eleições parlamentares democráticas se 
verificou um grave retrocesso na 
aplicação dos padrões democráticos e 
surgiram casos de recurso a uma justiça 
seletiva que visa diretamente líderes da 
oposição;

10. Reconhece os notáveis progressos 
realizados no que respeita à modernização 
do país e ao cumprimento das condições do 
Acordo de Associação; observa uma
transferência de poderes pacífica e 
exemplar na sequência de eleições 
parlamentares democráticas, bem como os 
esforços das autoridades para combater a 
corrupção; sublinha que todas as ações 
neste domínio deverão ser levadas a cabo 
no pleno respeito do Estado de direito, dos 
princípios da transparência e em 
cooperação com as organizações 
internacionais; insiste na necessidade de 
novas reformas tendo em vista dispor de 
um sistema judicial independente e 
imparcial e de um sistema de justiça penal 
eficaz; insiste em que estas reformas 
tenham primazia sobre a justiça 
reparadora em relação a precedentes 
violações de direitos cuja aplicação 
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excessivamente zelosa pode veicular a 
impressão de uma perseguição de cariz 
político; sublinha que as instituições do 
Estado devem permanecer neutrais e não 
devem ser fundidas com partidos 
políticos; apoia os esforços do governo da 
Geórgia tendo em vista atenuar as tensões 
com a Rússia mantendo paralelamente a 
orientação pró-europeia do país; reitera o 
seu firme apoio à integridade territorial 
da Geórgia;

Or. en

Alteração 232
Graham Watson

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Reconhece os notáveis progressos 
realizados no que respeita à modernização 
do país e ao cumprimento das condições do 
Acordo de Associação; observa, com 
preocupação, que após a transferência de 
poderes pacífica e exemplar na sequência 
de eleições parlamentares democráticas se 
verificou um grave retrocesso na 
aplicação dos padrões democráticos e 
surgiram casos de recurso a uma justiça 
seletiva que visa diretamente líderes da 
oposição;

10. Reconhece os notáveis progressos 
realizados no que respeita à modernização 
do país e ao cumprimento das condições do 
Acordo de Associação; saúda a 
transferência de poderes pacífica e 
exemplar durante as eleições
parlamentares democráticas em 2012; 
regozija-se com a prossecução de 
reformas no país e toma nota da 
importância de realização das próximas 
eleições presidenciais num clima livre, 
justo e competitivo;

Or. en

Alteração 233
Hélène Flautre, Werner Schulz

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Reconhece os notáveis progressos 
realizados no que respeita à modernização 
do país e ao cumprimento das condições do 

10. Reconhece os notáveis progressos 
realizados no que respeita à modernização 
do país e ao cumprimento das condições do 
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Acordo de Associação; observa, com 
preocupação, que após a transferência de 
poderes pacífica e exemplar na sequência 
de eleições parlamentares democráticas se 
verificou um grave retrocesso na 
aplicação dos padrões democráticos e 
surgiram casos de recurso a uma justiça 
seletiva que visa diretamente líderes da 
oposição;

Acordo de Associação; saúda a 
transferência de poderes pacífica na 
sequência de eleições parlamentares 
democrática; toma nota dos inquéritos 
judiciais em curso relativos a destacados 
líderes da oposição e exorta ao total 
respeito das normas europeias;

Or. en

Alteração 234
Tunne Kelam

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Reconhece os notáveis progressos 
realizados no que respeita à modernização 
do país e ao cumprimento das condições do 
Acordo de Associação; observa, com 
preocupação, que após a transferência de 
poderes pacífica e exemplar na sequência 
de eleições parlamentares democráticas se 
verificou um grave retrocesso na aplicação 
dos padrões democráticos e surgiram casos 
de recurso a uma justiça seletiva que visa 
diretamente líderes da oposição;

10. Reconhece os notáveis progressos 
realizados no que respeita à modernização 
do país e ao cumprimento das condições do 
Acordo de Associação; observa, com 
preocupação, que após a transferência de 
poderes pacífica e exemplar na sequência 
de eleições parlamentares democráticas se 
verificou um grave retrocesso na aplicação 
dos padrões democráticos e surgiram casos 
de recurso a uma justiça seletiva que visa 
diretamente líderes da oposição; toma 
nota, com viva preocupação, da 
declaração do primeiro-ministro 
Ivanishvili, que deseja pôr termo às 
negociações relativas ao Acordo de 
Associação com a União Europeia, 
preferindo aderir à União Euroasiática; 
observa que esta dupla abordagem 
comporta o risco de comprometer a 
credibilidade das autoridades da Geórgia 
e o empenho a longo prazo do país em 
relação à Europa;

Or. en

Alteração 235
Inese Vaidere
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Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Reconhece os notáveis progressos 
realizados no que respeita à modernização 
do país e ao cumprimento das condições do 
Acordo de Associação; observa, com 
preocupação, que após a transferência de
poderes pacífica e exemplar na sequência 
de eleições parlamentares democráticas se 
verificou um grave retrocesso na aplicação 
dos padrões democráticos e surgiram casos 
de recurso a uma justiça seletiva que visa 
diretamente líderes da oposição;

10. Reconhece os notáveis progressos 
realizados no que respeita à modernização 
do país e ao cumprimento das condições do 
Acordo de Associação; observa, com 
preocupação, que após a transferência de 
poderes pacífica e exemplar na sequência 
de eleições parlamentares democráticas se 
verificou um grave retrocesso na aplicação 
dos padrões democráticos e surgiram casos 
de recurso a uma justiça seletiva que visa 
diretamente líderes da oposição; reafirma 
o firme apoio da UE à integridade 
territorial da Geórgia;

Or. en

Alteração 236
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Reconhece os notáveis progressos 
realizados no que respeita à modernização 
do país e ao cumprimento das condições do 
Acordo de Associação; observa, com 
preocupação, que após a transferência de 
poderes pacífica e exemplar na sequência 
de eleições parlamentares democráticas se 
verificou um grave retrocesso na aplicação 
dos padrões democráticos e surgiram casos 
de recurso a uma justiça seletiva que visa 
diretamente líderes da oposição;

10. Reconhece os notáveis progressos 
realizados no que respeita à modernização 
do país e ao cumprimento das condições do 
Acordo de Associação; observa, com 
preocupação, que após a transferência de 
poderes pacífica e exemplar na sequência 
de eleições parlamentares democráticas se 
verificou um grave retrocesso na aplicação 
dos padrões democráticos e surgiram casos 
de recurso a uma justiça seletiva que visa 
diretamente líderes da oposição; destaca a 
necessidade de uma justiça independente;

Or. en

Alteração 237
Jacek Saryusz-Wolski
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Proposta de resolução
N.º 10-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

10-A. Sublinha que as eleições 
presidenciais agendadas para 13 de 
outubro de 2013, ou seja em paralelo com 
o encerramento das negociações relativas 
ao Acordo de Associação com a União 
Europeia, serão um teste decisivo 
particularmente importante da vontade da 
Geórgia em aplicar os princípios da 
democracia e do Estado de Direito, 
conferindo liberdade plena à oposição 
para participar nas eleições e permitindo 
que os órgãos de comunicação 
independentes cubram a campanha sem 
qualquer interferência das autoridades;

Or. en

Alteração 238
Graham Watson

Proposta de resolução
N.º 10-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

10-A. Encoraja a rubrica do Acordo de 
Associação, incluindo o ZCLAA, por 
ocasião da Cimeira de Vílnius, e a rápida 
conclusão do plano de ação para a 
liberalização dos vistos; reconhece a 
importância do impacto que terá a 
aplicação do Acordo de Associação, do 
comércio livre e do regime de isenção de 
vistos no processo de reforma na Geórgia;

Or. en
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Alteração 239
Paweł Zalewski, Krzysztof Lisek

Proposta de resolução
N.º 10-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

10-A. Preconiza a rubrica do Acordo de 
Associação, considerando, porém, que a 
mesma deverá estar dependente dos 
progressos concretos realizados pelas 
autoridades georgianas em matéria de 
Estado de Direito, a começar pela 
libertação de todos os prisioneiros 
políticos, incluindo Vano Merabishvili, e 
pelo respeito das normas europeias no 
quadro das próximas eleições 
presidenciais;

Or. en

Alteração 240
Paweł Robert Kowal, Ryszard Antoni Legutko, Tomasz Piotr Poręba

Proposta de resolução
N.º 10-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

10-A. Assinala, com base em 
classificações internacionais, uma descida 
no nível do corrupção e uma melhoria em 
matéria de clima de investimento em 
resultado das reformas iniciadas há 
muito;

Or. pl

Alteração 241
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 10-B (novo)
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Proposta de resolução Alteração

10-B. Salienta que a Geórgia não deverá 
renunciar às suas aspirações europeias 
nem ceder às pressões para abandonar a 
sua associação à sua UE;

Or. en

Alteração 242
Paweł Zalewski, Krzysztof Lisek

Proposta de resolução
N.º 10-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

10-B. Exorta a Comissão a aplicar de 
imediato esta regra de condicionalidade 
definindo um conjunto de critérios de 
referência que permitirão medir estes 
progressos;

Or. en

Alteração 243
Graham Watson, Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Louva os progressos alcançados 
graças à determinação política em cumprir 
as condições do Acordo de Associação;

11. Louva a determinação política em 
cumprir as condições do Acordo de 
Associação, incluindo o ZCLAA, bem 
como o plano de ação para a liberalização 
dos vistos; encoraja o governo da 
Moldávia a prosseguir os seus esforços de 
aplicação das medidas necessárias;

Or. en
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Alteração 244
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Louva os progressos alcançados 
graças à determinação política em cumprir 
as condições do Acordo de Associação;

11. Louva a determinação política que 
permitiu à Moldávia cumprir as condições 
do Acordo de Associação; preconiza, por 
conseguinte, a rápida rubrica deste 
acordo por ocasião da Cimeira da 
Parceria Oriental, em Vílnius; 

Or. en

Alteração 245
Hélène Flautre, Werner Schulz

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Louva os progressos alcançados graças 
à determinação política em cumprir as 
condições do Acordo de Associação;

11. Louva os progressos alcançados graças 
à determinação política em cumprir as 
condições para a rubrica do Acordo de 
Associação; verifica, porém, com 
apreensão a debilidade das instituições 
democráticas, que devem ser reforçadas 
de forma constante;

Or. en

Alteração 246
Marek Siwiec, Libor Rouček, Knut Fleckenstein, Justas Vincas Paleckis, Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Louva os progressos alcançados graças 
à determinação política em cumprir as 
condições do Acordo de Associação;

11. Louva os progressos alcançados graças 
à determinação política em cumprir as 
condições do Acordo de Associação; 
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entende que a estabilidade política e um 
consenso duradouro em relação às 
reformas, nomeadamente em matéria de 
Estado de Direito e de independência das 
instituições do Estado, revestem uma 
importância capital para as aspirações 
europeias da Moldávia;

Or. en

Alteração 247
Libor Rouček, Marek Siwiec

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Louva os progressos alcançados graças 
à determinação política em cumprir as 
condições do Acordo de Associação;

11. Louva os progressos alcançados graças 
à determinação política em cumprir as 
condições do Acordo de Associação; 
entende que a estabilidade política e um 
consenso duradouro em relação às 
reformas, nomeadamente em matéria de 
Estado de Direito e de independência das 
instituições do Estado, revestem uma 
importância capital para as aspirações 
europeias da Moldávia;

Or. en

Alteração 248
Evgeni Kirilov

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Louva os progressos alcançados graças 
à determinação política em cumprir as 
condições do Acordo de Associação;

11. Louva os progressos alcançados graças 
à determinação política em cumprir as 
condições do Acordo de Associação, bem 
como os sólidos progressos realizados pela 
Moldávia em relação ao plano de ação em 
matéria de liberalização dos vistos e a 
rubrica do projeto de gasoduto 
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Iasi-Ungheni, que permitirá diversificar o 
aprovisionamento energético do país;

Or. en

Alteração 249
Adam Bielan

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Louva os progressos alcançados graças 
à determinação política em cumprir as 
condições do Acordo de Associação;

11. Louva os progressos alcançados graças 
à determinação política em cumprir as 
condições do Acordo de Associação; saúda 
os esforços de modernização 
empreendidos no país, em particular o 
aumento das despesas consagradas à 
educação;

Or. pl

Alteração 250
Traian Ungureanu, Monica Luisa Macovei, Jacek Protasiewicz

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Louva os progressos alcançados graças 
à determinação política em cumprir as 
condições do Acordo de Associação;

11. Louva os progressos alcançados graças 
à determinação política em cumprir as 
condições do Acordo de Associação; 
exorta à rápida assinatura do acordo e à 
promoção de todas as medidas necessárias 
para proceder à sua aplicação com a 
brevidade possível;

Or. en
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Alteração 251
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 11-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

11-A. Regozija-se com a abertura de um 
novo gasoduto entre a Moldávia e a 
Roménia e encoraja a prossecução dos 
esforços, bem como a resistência às 
pressões exercidas pela Rússia para que o 
Acordo de Associação seja abandonado;

Or. en

Alteração 252
Graham Watson, Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 11-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

11-A. Encoraja a rubrica do Acordo de 
Associação, incluindo o ZCLAA, por 
ocasião da Cimeira de Vílnius, e a rápida 
conclusão do Diálogo em matéria de 
vistos; reconhece a importância do 
impacto que terá a aplicação do Acordo 
de Associação, do comércio livre e do 
regime de isenção de vistos no processo de 
reforma na Moldávia; constata, neste 
contexto, que as mais recentes crises 
políticas evidenciaram a fragilidade do 
processo de democratização empreendido 
até à data e salienta a necessidade de 
envidar esforços tendo em vista a criação 
de instituições democráticas 
independentes verdadeiramente credíveis;

Or. en
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Alteração 253
Paweł Robert Kowal

Proposta de resolução
N.º 11-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

11-A. Congratula-se com o diálogo em 
curso entre a Ucrânia e a UE, bem como 
a ambição comum de assinar um acordo 
de associação por ocasião da Cimeira da 
Parceria Oriental, a ter lugar em Vílnius, 
em 28 e 29 de novembro de 2013;

Or. pl

Alteração 254
Libor Rouček

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Lamenta que os progressos no 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, estabelecidas nas conclusões 
do Conselho de 10 de dezembro de 2012 e 
na resolução do Parlamento Europeu de 
13 de dezembro de 2012, tenham sido 
interrompidos devido à persistência da 
Ucrânia em recorrer à aplicação de uma 
justiça seletiva e à sua incapacidade de 
reformar os sistemas eleitoral e judicial;

12. Saúda o firme empenho assumido pela 
Ucrânia em relação à agenda de 
associação europeia; exorta as 
autoridades ucranianas a redobrarem os 
esforços envidados até à data para 
satisfazer as exigências apresentadas nas 
conclusões do Conselho de dezembro de 
2012, o que viabilizaria a assinatura do 
Acordo de Associação e do Acordo 
ZCLAA na cimeira de Vílnius; reconhece 
os progressos envidados até à data, 
salientando, porém, que ainda são 
necessários esforços para levar a bom 
termo as reformas do Ministério Público, 
melhorar a legislação eleitoral e 
solucionar o problema da justiça seletiva;

Or. en

Alteração 255
Marek Siwiec, Knut Fleckenstein, Justas Vincas Paleckis
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Proposta de resolução
N.º 12 

Proposta de resolução Alteração

12. Lamenta que os progressos no 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, estabelecidas nas conclusões 
do Conselho de 10 de dezembro de 2012 e 
na resolução do Parlamento Europeu de 
13 de dezembro de 2012, tenham sido 
interrompidos devido à persistência da 
Ucrânia em recorrer à aplicação de uma 
justiça seletiva e à sua incapacidade de 
reformar os sistemas eleitoral e judicial;

12. Espera a plena aplicação das 
recomendações da União Europeia 
dirigidas à Ucrânia, formuladas na 
decisão do Conselho de dezembro de 
2012; manifesta a sua preocupação com 
as recentes pressões sem precedentes 
exercidas sobre a Ucrânia por parte da 
Rússia; reafirma o seu firme apoio ao 
direito da Ucrânia de escolher livremente 
a orientação da sua política externa;

Or. en

Alteração 256
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Lamenta que os progressos no 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, estabelecidas nas conclusões 
do Conselho de 10 de dezembro de 2012 e 
na resolução do Parlamento Europeu de 13 
de dezembro de 2012, tenham sido 
interrompidos devido à persistência da 
Ucrânia em recorrer à aplicação de uma 
justiça seletiva e à sua incapacidade de 
reformar os sistemas eleitoral e judicial;

12. Saúda os progressos realizados no 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, estabelecidas nas conclusões 
do Conselho de 10 de dezembro de 2012 e 
na resolução do Parlamento Europeu de 13 
de dezembro de 2012; entende que este 
processo deve ser prosseguido;

Or. en

Alteração 257
Paweł Zalewski, Krzysztof Lisek

Proposta de resolução
N.º 12
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Proposta de resolução Alteração

12. Lamenta que os progressos no 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, estabelecidas nas conclusões 
do Conselho de 10 de dezembro de 2012 e 
na resolução do Parlamento Europeu de 13 
de dezembro de 2012, tenham sido 
interrompidos devido à persistência da 
Ucrânia em recorrer à aplicação de uma 
justiça seletiva e à sua incapacidade de 
reformar os sistemas eleitoral e judicial;

12. Manifesta a sua preocupação com os 
progressos no cumprimento das condições 
do Acordo de Associação, estabelecidas 
nas conclusões do Conselho de 10 de 
dezembro de 2012 e na resolução do 
Parlamento Europeu de 13 de dezembro de 
2012; exorta, por isso, o governo e a 
oposição da Ucrânia a formarem uma 
coligação nacional e a intensificarem os 
seus esforços tendo em vista a adoção e a 
aplicação das reformas necessárias, 
nomeadamente no que respeita ao sistema 
eleitoral;

Or. en

Alteração 258
Paweł Robert Kowal

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Lamenta que os progressos no 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, estabelecidas nas conclusões 
do Conselho de 10 de dezembro de 2012 e 
na resolução do Parlamento Europeu de 13 
de dezembro de 2012, tenham sido 
interrompidos devido à persistência da 
Ucrânia em recorrer à aplicação de uma 
justiça seletiva e à sua incapacidade de 
reformar os sistemas eleitoral e judicial;

12. Toma nota dos progressos no 
cumprimento das condições ligadas à 
assinatura do Acordo de Associação, em 
conformidade com as conclusões do 
Conselho "Negócios Estrangeiros" da UE 
de 10 de dezembro de 2012 e a resolução 
do Parlamento Europeu de 13 de dezembro 
de 2012; sublinha a necessidade de a 
Ucrânia prosseguir os seus esforços tendo 
em vista cumprir estas condições, o que 
passa, por exemplo, pela resolução 
definitiva da questão da justiça seletiva e 
pela rápida conclusão das reformas nos 
domínios da justiça e da lei eleitoral;

Or. pl

Alteração 259
Jacek Saryusz-Wolski
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Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Lamenta que os progressos no 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, estabelecidas nas conclusões 
do Conselho de 10 de dezembro de 2012 e 
na resolução do Parlamento Europeu de 13 
de dezembro de 2012, tenham sido 
interrompidos devido à persistência da 
Ucrânia em recorrer à aplicação de uma 
justiça seletiva e à sua incapacidade de 
reformar os sistemas eleitoral e judicial;

12. Lamenta que os progressos no 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, estabelecidas nas conclusões 
do Conselho de 10 de dezembro de 2012 e 
na resolução do Parlamento Europeu de 13 
de dezembro de 2012, tenham sido 
interrompidos devido à persistência da 
Ucrânia em recorrer à aplicação de uma 
justiça seletiva e à sua incapacidade de 
reformar os sistemas eleitoral e judicial; 
saúda, no entanto, com esperança os 
compromissos recentemente assumidos 
pelo Presidente Ianukovitch e pelos 
dirigentes da oposição tendo em vista 
submeter os atos jurídicos necessários à 
Vierkhovna Rada e espera que estas 
promessas sejam rapidamente cumpridas 
sem esperar pela Cimeira de Vílnius;

Or. en

Alteração 260
Renate Weber

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Lamenta que os progressos no 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, estabelecidas nas conclusões 
do Conselho de 10 de dezembro de 2012 e 
na resolução do Parlamento Europeu de 13 
de dezembro de 2012, tenham sido 
interrompidos devido à persistência da 
Ucrânia em recorrer à aplicação de uma 
justiça seletiva e à sua incapacidade de 
reformar os sistemas eleitoral e judicial;

12. Lamenta que os progressos no 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, estabelecidas nas conclusões 
do Conselho de 10 de dezembro de 2012 e 
na resolução do Parlamento Europeu de 13 
de dezembro de 2012, tenham sido 
interrompidos devido à persistência da 
Ucrânia em recorrer à aplicação de uma 
justiça seletiva e à sua incapacidade de 
reformar os sistemas eleitoral e judicial; 
regozija-se, porém, com os recentes 
progressos em matéria de reforma do 
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sistema judicial, nomeadamente no que 
respeita ao projeto de lei aplicável ao 
Ministério Público, fazendo votos por que 
esta iniciativa seja adotada e devidamente 
executada; 

Or. en

Alteração 261
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Lamenta que os progressos no 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, estabelecidas nas conclusões 
do Conselho de 10 de dezembro de 2012 e 
na resolução do Parlamento Europeu de 13 
de dezembro de 2012, tenham sido 
interrompidos devido à persistência da 
Ucrânia em recorrer à aplicação de uma 
justiça seletiva e à sua incapacidade de 
reformar os sistemas eleitoral e judicial;

12. Lamenta que os progressos no 
cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, estabelecidas nas conclusões 
do Conselho de 10 de dezembro de 2012 e 
na resolução do Parlamento Europeu de 13 
de dezembro de 2012, tenham sido 
interrompidos devido à persistência da 
Ucrânia em recorrer à aplicação de uma 
justiça seletiva e à sua incapacidade de 
reformar os sistemas eleitoral e judicial; 
insiste na necessidade de assinar o 
Acordo de Associação logo que as 
condições sejam cumpridas, não obstante 
as pressões exercidas sobre a Ucrânia por 
parte da Rússia no sentido de impedir a 
assinatura do acordo;

Or. en

Alteração 262
Marusya Lyubcheva

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Lamenta que os progressos no 12. Lamenta que os progressos no 
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cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, estabelecidas nas conclusões 
do Conselho de 10 de dezembro de 2012 e 
na resolução do Parlamento Europeu de 13 
de dezembro de 2012, tenham sido 
interrompidos devido à persistência da 
Ucrânia em recorrer à aplicação de uma 
justiça seletiva e à sua incapacidade de 
reformar os sistemas eleitoral e judicial;

cumprimento das condições do Acordo de 
Associação, estabelecidas nas conclusões 
do Conselho de 10 de dezembro de 2012 e 
na resolução do Parlamento Europeu de 13 
de dezembro de 2012, tenham sido 
insuficientes, e que a reforma do sistema 
judicial e do regime eleitoral se processe a 
um ritmo lento;

Or. bg

Alteração 263
Jacek Saryusz-Wolski, Ryszard Antoni Legutko

Proposta de resolução
N.º 12-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-A. Toma nota das aspirações europeias 
da Ucrânia e reafirma a sua posição 
segundo a qual o aprofundamento das 
relações entre a UE e a Ucrânia e a oferta 
a este país de uma perspetiva europeia 
assumem considerável importância e 
satisfazem os interesses de ambas as 
partes;

Or. en

Alteração 264
Renate Weber

Proposta de resolução
N.º 12-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-A. Condena as recentes medidas 
comerciais impostas pela Rússia contra as 
exportações ucranianas, com o objetivo de 
fazer pressão sobre o país para que este 
não assine o Acordo de Associação com a 
UE; exorta a Rússia a abster-se de impor 
estas sanções comerciais e a evitar 
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ingerências políticas e pressões indevidas;

Or. en

Alteração 265
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 12-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-A. Toma nota do facto de, na 
sequência do parecer conjunto da 
Comissão de Veneza e da OSCE de 14 de 
junho, o projeto de lei modificado relativo 
a alterações a leis específicas da Ucrânia 
tendo em vista melhorar a legislação 
eleitoral ter sido submetido, para nova 
apreciação, à Comissão de Veneza, à 
OSCE e à UE;

Or. en

Alteração 266
Jacek Saryusz-Wolski

Proposta de resolução
N.º 12-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-A. Salienta que não poderá haver 
qualquer exceção em relação às três 
condições definidas pelo Conselho 
"Negócios Estrangeiros" em dezembro de 
2012; declara a sua firme oposição a uma 
aplicação seletiva da justiça por motivos 
políticos e solicita, neste contexto, a 
libertação imediata e incondicional da 
ex-primeira ministra Iulia Timoshenko 
enquanto pressuposto para a assinatura 
do acordo;
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Or. en

Alteração 267
Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 12-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-A. Manifesta a sua apreensão face ao 
aumento da instabilidade na vizinhança 
meridional e face às violações constantes 
dos direitos do Homem e das liberdades 
fundamentais; verifica que, até à data, a 
União não foi capaz de favorecer 
progressos duradouros no plano das 
transições democráticas; salienta que a 
principal responsabilidade por melhorias 
nos países da PEV cabe às populações 
destes parceiros;

Or. en

Alteração 268
Jacek Saryusz-Wolski, Ryszard Antoni Legutko

Proposta de resolução
N.º 12-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-B. Manifesta o seu apoio condicional à 
assinatura do Acordo de Associação com 
a Ucrânia na Cimeira de Vílnius, em 
novembro de 2013, desde que sejam 
adotadas medidas determinadas por parte 
da Ucrânia em três domínios essenciais, 
nomeadamente alterações à lei eleitoral, 
resolução da questão da justiça seletiva, 
libertando nomeadamente a ex-primeira 
ministra Iulia Timoshenko, e a execução 
das reformas constantes da agenda de 
associação;

Or. en
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Alteração 269
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 12-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-B. Saúda a iniciativa e a transparência
do Ministério da Justiça tendo em vista a 
organização de uma série de 
mesas-redondas a fim de realizar um 
vasto debate público sobre a reforma do 
sistema eleitoral com todas as partes 
interessadas, incluindo os partidos 
políticos, a sociedade civil e peritos 
europeus;

Or. en

Alteração 270
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 12-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-C. Reconhece o empenho da Ucrânia 
em cooperar estreitamente com a missão 
de observação do Parlamento Europeu em 
relação à delicada questão da justiça 
seletiva e à reforma dos critérios do 
sistema judicial; toma nota dos progressos 
efetuados no quadro desta cooperação, 
que permitiu a resolução de outros casos 
delicados, nomeadamente a libertação do 
antigo ministro interino da defesa, V. 
Ivaschenko, bem como a reabilitação do 
antigo ministro dos assuntos internos, Y. 
Lutsenko, e do antigo ministro do 
ambiente, G. Filipchuk; 

Or. en
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Alteração 271
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 12-D (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-D. Regozija-se com a prossecução da 
aplicação positiva do novo código de 
processo penal que alarga a lista de 
medidas alternativas à detenção;

Or. en

Alteração 272
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 12-E (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-E. Toma nota do parecer positivo da 
Comissão de Veneza sobre o projeto de lei 
ucraniano relativo a alterações à 
Constituição da Ucrânia em matéria de 
reforço da independência dos juízes; 
saúda a prioridade concedida a este 
projeto de lei pelo presidente ucraniano;

Or. en

Alteração 273
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 12-F (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-F. Saúda a apresentação do projeto de 
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lei ucraniano relativo às ações judiciais à 
Comissão de Veneza para apreciação;

Or. en

Alteração 274
Adrian Severin

Proposta de resolução
N.º 12-G (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-G. Regozija-se com a aprovação, pelo 
governo ucraniano, da estratégia de 
desenvolvimento do sistema de gestão das 
finanças públicas; saúda a aprovação, 
pela Verkhovna Rada, do projeto de lei da 
Ucrânia que altera a Constituição deste 
país em relação ao alargamento da 
competência da Câmara de Contas da 
Ucrânia;

Or. en

Alteração 275
Renate Weber

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Manifesta-se satisfeito com o sucesso 
da sua iniciativa de convocar grupos de 
trabalho para a Tunísia, a Jordânia e o 
Egito, mas sublinha que essas reuniões 
entre partes interessadas do setor privado, 
autoridades públicas e organizações 
internacionais devem produzir resultados 
tangíveis;

13. Saúda o sucesso da sua iniciativa de 
convocar grupos de trabalho para a 
Tunísia, a Jordânia e o Egito, e sublinha 
que essas reuniões entre partes interessadas 
do setor privado, autoridades públicas e 
organizações internacionais devem 
produzir resultados tangíveis;

Or. en
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Alteração 276
Hélène Flautre, Martin Schulz

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Manifesta-se satisfeito com o sucesso 
da sua iniciativa de convocar grupos de 
trabalho para a Tunísia, a Jordânia e o 
Egito, mas sublinha que essas reuniões 
entre partes interessadas do setor privado, 
autoridades públicas e organizações 
internacionais devem produzir resultados 
tangíveis;

13. Salienta que as reuniões de grupos de 
trabalho na Tunísia, na Jordânia e no Egito
entre partes interessadas do setor privado, 
autoridades públicas e organizações 
internacionais devem produzir resultados 
tangíveis e garantir uma melhor 
participação da sociedade civil e das 
ONG;

Or. en

Alteração 277
Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Manifesta-se satisfeito com o sucesso 
da sua iniciativa de convocar grupos de 
trabalho para a Tunísia, a Jordânia e o 
Egito, mas sublinha que essas reuniões 
entre partes interessadas do setor privado, 
autoridades públicas e organizações 
internacionais devem produzir resultados 
tangíveis;

13. Saúda a iniciativa de convocar grupos 
de trabalho para a Tunísia, a Jordânia e o 
Egito, mas sublinha que essas reuniões 
entre partes interessadas do setor privado, 
autoridades públicas e organizações 
internacionais devem produzir resultados 
tangíveis, desde que as circunstâncias 
políticas se prestem a uma cooperação e a 
uma integração económicas acrescidas;

Or. en

Alteração 278
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 13
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Proposta de resolução Alteração

13. Manifesta-se satisfeito com o sucesso 
da sua iniciativa de convocar grupos de 
trabalho para a Tunísia, a Jordânia e o
Egito, mas sublinha que essas reuniões 
entre partes interessadas do setor privado, 
autoridades públicas e organizações 
internacionais devem produzir resultados 
tangíveis;

13. Salienta que a sua iniciativa de 
convocar grupos de trabalho para a 
Tunísia, a Jordânia e o Egito se limitou a
reuniões entre partes interessadas do setor 
privado, autoridades públicas e 
organizações internacionais sem produzir 
resultados tangíveis;

Or. es

Alteração 279
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Manifesta-se satisfeito com o sucesso 
da sua iniciativa de convocar grupos de 
trabalho para a Tunísia, a Jordânia e o 
Egito, mas sublinha que essas reuniões 
entre partes interessadas do setor privado, 
autoridades públicas e organizações 
internacionais devem produzir resultados 
tangíveis;

13. Manifesta-se satisfeito com o sucesso 
da sua iniciativa de convocar grupos de 
trabalho para a Tunísia, a Jordânia e o 
Egito, mas sublinha que essas reuniões 
entre partes interessadas do setor privado, 
autoridades públicas e organizações 
internacionais devem produzir resultados 
tangíveis; considera que a possibilidade de 
alargar esta iniciativa a outros países da 
região deveria ser explorada;

Or. en

Alteração 280
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
N.º 13-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

13-A. Considera que uma transição bem 
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sucedida para uma democracia 
sustentável deve constituir a prioridade da 
União em relação à sua vizinhança 
meridional, solicitando às instituições e 
aos Estados-Membros que reforcem o seu 
apoio para este efeito;

Or. en

Alteração 281
Pier Antonio Panzeri

Proposta de resolução
N.º 13-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

13-A. Recomenda que a União mantenha 
e, se for caso disso, reforce o seu 
empenho em apoiar o processo de 
transição nos países parceiros do Sul, 
colocando a tónica na transição 
democrática, na cooperação com a 
população e a sociedade civil e no 
crescimento económico sustentável e 
inclusivo; 

Or. en

Alteração 282
Hélène Flautre, Werner Schulz

Proposta de resolução
N.º 13-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

13-A. Manifesta a sua preocupação com 
as dificuldades sentidas pelos países do 
sul do Mediterrâneo para atingir os seus 
objetivos em matéria de transição 
democrática;

Or. en
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Alteração 283
Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 13-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

13-B. Recorda que a justiça social e a 
melhoria da qualidade de vida são 
elementos essenciais das transições em 
curso nos países da vizinhança 
meridional; manifesta a sua profunda 
preocupação com a situação do emprego, 
nomeadamente no que se refere aos 
jovens, e insta a Comissão a apoiar 
políticas de emprego eficazes;

Or. fr

Alteração 284
Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 13-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

13-C. Constata que o número de 
estudantes de países da vizinhança 
meridional que participaram nos 
programas Tempus e Erasmus Mundus é 
muito reduzido, não obstante os 
financiamentos suplementares atribuídos 
a estes programas em 2012; insta 
novamente a Comissão Europeia a criar 
um programa Leonardo da Vinci 
euro-mediterrânico destinado a favorecer 
a mobilidade dos jovens aprendizes que 
desejem seguir uma formação 
profissional no estrangeiro, pois tal 
contribuirá para a luta contra o 
desemprego dos jovens, fenómeno 
endémico no sul do Mediterrâneo; 

Or. fr
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Alteração 285
Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 13-D (novo)

Proposta de resolução Alteração

13-D. Salienta que a prestação de 
assistência financeira aos países da 
vizinhança meridional não deve limitar-se 
a uma assistência macroeconómica ou à 
assinatura de acordos de comércio livre 
abrangentes e aprofundados, e insiste na 
necessidade de reconhecer aos países 
mediterrânicos o direito de determinarem 
o ritmo da sua abertura comercial e as 
respetivas estratégias nacionais de 
desenvolvimento económico e social;

Or. fr

Alteração 286
Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 13-E (novo)

Proposta de resolução Alteração

13-E. Salienta que a assistência jurídica e 
técnica prestada pela União e pelos 
Estados-Membros às autoridades dos 
países da Primavera Árabe em transição 
desempenhou um papel fundamental, pois 
contribuiu para os esforços de 
recuperação de bens destes países e para a 
obtenção de resultados concretos;

Or. fr

Alteração 287
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 14
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Proposta de resolução Alteração

14. Exorta a União e os seus 
Estados-Membros a aplicarem uma 
efetiva política de mobilidade em relação 
aos vizinhos meridionais, nomeadamente 
celebrando acordos para a liberalização 
dos vistos e acordos de readmissão 
idênticos aos que foram celebrados com a 
maioria dos países da Parceria Oriental;

Suprimido

Or. en

Alteração 288
Charles Tannock

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Exorta a União e os seus 
Estados-Membros a aplicarem uma 
efetiva política de mobilidade em relação 
aos vizinhos meridionais, nomeadamente 
celebrando acordos para a liberalização 
dos vistos e acordos de readmissão 
idênticos aos que foram celebrados com a 
maioria dos países da Parceria Oriental;

Suprimido

Or. en

Alteração 289
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Exorta a União e os seus 
Estados-Membros a aplicarem uma efetiva 
política de mobilidade em relação aos 

14. Exorta a União e os seus 
Estados-Membros a aplicarem uma efetiva 
política de mobilidade em relação aos 
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vizinhos meridionais, nomeadamente 
celebrando acordos para a liberalização 
dos vistos e acordos de readmissão 
idênticos aos que foram celebrados com a 
maioria dos países da Parceria Oriental;

vizinhos meridionais;

Or. en

Alteração 290
Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Exorta a União e os seus 
Estados-Membros a aplicarem uma efetiva
política de mobilidade em relação aos 
vizinhos meridionais, nomeadamente 
celebrando acordos para a liberalização dos 
vistos e acordos de readmissão idênticos 
aos que foram celebrados com a maioria 
dos países da Parceria Oriental;

14. Exorta a União e os seus 
Estados-Membros a aplicarem uma política 
de mobilidade concreta e eficaz em relação 
aos vizinhos meridionais, nomeadamente 
celebrando acordos para a liberalização dos 
vistos e acordos de readmissão idênticos 
aos que foram celebrados com a maioria 
dos países da Parceria Oriental;

Or. en

Alteração 291
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Exorta a União e os seus 
Estados-Membros a aplicarem uma efetiva 
política de mobilidade em relação aos 
vizinhos meridionais, nomeadamente 
celebrando acordos para a liberalização dos 
vistos e acordos de readmissão idênticos 
aos que foram celebrados com a maioria 
dos países da Parceria Oriental;

14. Exorta a União e os seus 
Estados-Membros a aplicarem uma efetiva 
política de mobilidade em relação aos 
vizinhos meridionais, nomeadamente 
celebrando em simultâneo acordos para a 
liberalização dos vistos e acordos de 
readmissão idênticos aos que foram 
celebrados com a maioria dos países da 
Parceria Oriental;

Or. en
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Alteração 292
Hélène Flautre, Werner Schulz

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Exorta a União e os seus 
Estados-Membros a aplicarem uma efetiva 
política de mobilidade em relação aos 
vizinhos meridionais, nomeadamente 
celebrando acordos para a liberalização dos 
vistos e acordos de readmissão idênticos 
aos que foram celebrados com a maioria 
dos países da Parceria Oriental;

14. Exorta a União e os seus 
Estados-Membros a aplicarem uma efetiva 
política de mobilidade em relação aos 
vizinhos meridionais, nomeadamente 
celebrando acordos para a liberalização dos 
vistos idênticos aos que foram celebrados 
com a maioria dos países da Parceria 
Oriental;

Or. en

Alteração 293
Mário David, Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Exorta a União e os seus 
Estados-Membros a aplicarem uma efetiva 
política de mobilidade em relação aos 
vizinhos meridionais, nomeadamente 
celebrando acordos para a liberalização dos 
vistos e acordos de readmissão idênticos 
aos que foram celebrados com a maioria 
dos países da Parceria Oriental;

14. Exorta a União e os seus 
Estados-Membros a aplicarem uma efetiva 
política de mobilidade em relação aos 
vizinhos meridionais, nomeadamente 
celebrando acordos para a liberalização dos 
vistos e acordos de readmissão idênticos 
aos que foram celebrados com a maioria 
dos países da Parceria Oriental; salienta, 
neste contexto, a importância de reforçar 
a mobilidade e a cooperação na área da 
educação e da formação profissional, 
alargando e multiplicando os programas 
existentes e a mobilidade dos estudantes, 
licenciados, docentes e académicos 
através da promoção de intercâmbios no 
âmbito do ensino superior e profissional, 
bem como de parcerias público-privado 
na área da investigação e no setor 
empresarial; considera essencial agilizar 
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os processos para a emissão de vistos aos 
participantes nestes programas;

Or. en

Alteração 294
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Exorta a União e os seus 
Estados-Membros a aplicarem uma efetiva 
política de mobilidade em relação aos 
vizinhos meridionais, nomeadamente 
celebrando acordos para a liberalização dos 
vistos e acordos de readmissão idênticos 
aos que foram celebrados com a maioria 
dos países da Parceria Oriental;

14. Exorta a União e os seus 
Estados-Membros a aplicarem uma efetiva 
política de mobilidade em relação aos 
vizinhos meridionais, nomeadamente 
celebrando acordos para a liberalização dos 
vistos e acordos de readmissão idênticos 
aos que foram celebrados com a maioria 
dos países da Parceria Oriental; exorta a 
UE a desenvolver uma estratégia sensata 
e global que envolva o SEAE, a Comissão, 
os Estados-Membros e os parceiros da 
vizinhança meridional para gerir as 
migrações e proteger os refugiados e os 
requerentes de asilo originários dos países 
vizinhos meridionais, em particular no 
contexto da Primavera Árabe e da 
instabilidade persistente no Norte de 
África; 

Or. en

Alteração 295
Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 14-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

14-A. Recorda a necessidade de as 
instituições da União e os 
Estados-Membros demonstrarem uma 
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vontade política forte de participar 
ativamente na resolução dos conflitos na 
região, em particular do conflito israelo-
palestiniano, para que estes deixem de 
constituir um obstáculo à realização da 
PEV; 

Or. fr

Alteração 296
Hélène Flautre, Werner Schulz

Proposta de resolução
N.º 16

Proposta de resolução Alteração

16. Considera que há uma necessidade 
urgente de promover projetos de integração 
no Magrebe, a fim de facilitar a circulação 
de bens, capitais e pessoas; insta a Argélia 
e Marrocos a criarem uma parceria ativa 
capaz de dar resposta aos desafios 
territoriais; saúda o facto de a União ter 
assumido a copresidência do norte da 
União para o Mediterrâneo e espera que tal 
promova a coerência política, a 
coordenação global e a eficácia, em 
especial no que se refere aos projetos 
financiados;

16. Considera que há uma necessidade 
urgente de promover projetos de 
desenvolvimento socioeconómico 
sustentável e inclusivo e de integração no 
Magrebe, a fim de facilitar a circulação de 
bens, capitais e pessoas; insta a Argélia e 
Marrocos a criarem uma parceria ativa 
capaz de dar resposta aos desafios 
territoriais; saúda o facto de a União ter 
assumido a copresidência do norte da 
União para o Mediterrâneo e espera que tal 
promova a coerência política, a 
coordenação global e a eficácia, em 
especial no que se refere aos projetos 
financiados;

Or. en

Alteração 297
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 16

Proposta de resolução Alteração

16. Considera que há uma necessidade 
urgente de promover projetos de integração 
no Magrebe, a fim de facilitar a circulação 
de bens, capitais e pessoas; insta a Argélia 
e Marrocos a criarem uma parceria ativa

16. Considera que há uma necessidade 
urgente de promover projetos de integração 
no Magrebe; recorda que o conflito no 
Sara Ocidental constitui um obstáculo 
primordial à integração da região, pelo 
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capaz de dar resposta aos desafios 
territoriais; saúda o facto de a União ter 
assumido a copresidência do norte da 
União para o Mediterrâneo e espera que tal 
promova a coerência política, a 
coordenação global e a eficácia, em 
especial no que se refere aos projetos 
financiados;

que é indispensável e urgente completar o 
processo de descolonização do Território 
Não Autónomo do Sara Ocidental, tal 
como estabelecido no direito 
internacional, e pôr termo à ocupação 
marroquina de forma definitiva; insta a 
Argélia e Marrocos a criarem uma parceria 
ativa capaz de dar resposta aos desafios 
territoriais; saúda o facto de a União ter 
assumido a copresidência do norte da 
União para o Mediterrâneo e espera que tal 
promova a coerência política, a 
coordenação global e a eficácia, em 
especial no que se refere aos projetos 
financiados;

Or. es

Alteração 298
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
N.º 16

Proposta de resolução Alteração

16. Considera que há uma necessidade 
urgente de promover projetos de integração 
no Magrebe, a fim de facilitar a circulação 
de bens, capitais e pessoas; insta a Argélia 
e Marrocos a criarem uma parceria ativa 
capaz de dar resposta aos desafios 
territoriais; saúda o facto de a União ter 
assumido a copresidência do norte da 
União para o Mediterrâneo e espera que tal 
promova a coerência política, a 
coordenação global e a eficácia, em 
especial no que se refere aos projetos 
financiados;

16. Considera que há uma necessidade 
urgente de promover projetos de integração 
no Magrebe, a fim de facilitar a circulação 
de bens, serviços, capitais e pessoas; insta a 
Argélia e Marrocos a criarem uma parceria 
ativa capaz de dar resposta aos desafios 
territoriais; saúda o facto de a União ter 
assumido a copresidência do norte da 
União para o Mediterrâneo e espera que tal 
promova a coerência política, a 
coordenação global e a eficácia, em 
especial no que se refere aos projetos 
financiados;

Or. en

Alteração 299
Tokia Saïfi
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Proposta de resolução
N.º 16

Proposta de resolução Alteração

16. Considera que há uma necessidade 
urgente de promover projetos de integração 
no Magrebe, a fim de facilitar a circulação 
de bens, capitais e pessoas; insta a Argélia 
e Marrocos a criarem uma parceria ativa 
capaz de dar resposta aos desafios 
territoriais; saúda o facto de a União ter 
assumido a copresidência do norte da 
União para o Mediterrâneo e espera que tal 
promova a coerência política, a 
coordenação global e a eficácia, em 
especial no que se refere aos projetos 
financiados;

16. Considera que há uma necessidade 
urgente de promover projetos de integração 
no Magrebe, a fim de facilitar a circulação 
de bens, serviços, capitais e pessoas; insta a 
Argélia e Marrocos a criarem uma parceria 
ativa capaz de dar resposta aos desafios 
territoriais; saúda o facto de a União ter 
assumido a copresidência do norte da 
União para o Mediterrâneo e espera que tal 
promova a coerência política, a 
coordenação global e a eficácia, em 
especial no que se refere aos projetos 
financiados;

Or. en

Alteração 300
Adam Bielan

Proposta de resolução
N.º 16

Proposta de resolução Alteração

16. Considera que há uma necessidade 
urgente de promover projetos de integração 
no Magrebe, a fim de facilitar a circulação 
de bens, capitais e pessoas; insta a Argélia 
e Marrocos a criarem uma parceria ativa 
capaz de dar resposta aos desafios 
territoriais; saúda o facto de a União ter 
assumido a copresidência do norte da 
União para o Mediterrâneo e espera que tal 
promova a coerência política, a 
coordenação global e a eficácia, em 
especial no que se refere aos projetos 
financiados;

16. Considera que há uma necessidade 
urgente de promover projetos de integração 
no Magrebe, a fim de facilitar a circulação 
de bens, capitais e pessoas; insta estes 
países a criarem uma parceria ativa capaz 
de dar resposta aos desafios territoriais; 
saúda o facto de a União ter assumido a 
copresidência do norte da União para o 
Mediterrâneo e espera que tal promova a
coerência política, a coordenação global e a 
eficácia, em especial no que se refere aos 
projetos financiados;

Or. pl
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Alteração 301
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
N.º 16

Proposta de resolução Alteração

16. Considera que há uma necessidade 
urgente de promover projetos de integração 
no Magrebe, a fim de facilitar a circulação 
de bens, capitais e pessoas; insta a Argélia 
e Marrocos a criarem uma parceria ativa 
capaz de dar resposta aos desafios 
territoriais; saúda o facto de a União ter 
assumido a copresidência do norte da 
União para o Mediterrâneo e espera que tal 
promova a coerência política, a 
coordenação global e a eficácia, em 
especial no que se refere aos projetos 
financiados;

16. Considera que há uma necessidade 
urgente de promover projetos de integração 
no Magrebe, a fim de facilitar a circulação 
de bens, capitais e pessoas; insta a Argélia 
e Marrocos a criarem uma parceria ativa 
capaz de dar resposta aos desafios 
regionais; regozija-se, neste contexto, com 
a adoção da comunicação conjunta 
publicada em dezembro de 2012 pela Alta 
Representante e a Comissão Europeia, na 
qual são apresentadas propostas para 
apoiar os cinco países do Magrebe nos 
seus esforços tendentes a uma cooperação 
mais estreita e a uma maior integração 
regional; saúda o facto de a União ter 
assumido a copresidência do norte da 
União para o Mediterrâneo e espera que tal 
promova a coerência política, a 
coordenação global e a eficácia, em 
especial no que se refere aos projetos 
financiados;

Or. en

Alteração 302
Göran Färm, Åsa Westlund

Proposta de resolução
N.º 16

Proposta de resolução Alteração

16. Considera que há uma necessidade 
urgente de promover projetos de integração 
no Magrebe, a fim de facilitar a circulação 
de bens, capitais e pessoas; insta a Argélia 
e Marrocos a criarem uma parceria ativa 
capaz de dar resposta aos desafios 

16. Considera que há uma necessidade 
urgente de promover projetos de integração 
no Magrebe, a fim de facilitar a circulação 
de bens, capitais e pessoas; insta a Argélia 
e Marrocos a criarem uma parceria ativa 
capaz de dar resposta aos desafios 
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territoriais; saúda o facto de a União ter 
assumido a copresidência do norte da 
União para o Mediterrâneo e espera que tal 
promova a coerência política, a 
coordenação global e a eficácia, em 
especial no que se refere aos projetos 
financiados;

territoriais, incluindo o conflito no Sara 
Ocidental; saúda o facto de a União ter 
assumido a copresidência do norte da 
União para o Mediterrâneo e espera que tal 
promova a coerência política, a 
coordenação global e a eficácia, em 
especial no que se refere aos projetos 
financiados;

Or. en

Alteração 303
Raimon Obiols

Proposta de resolução
N.º 16-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

16-A. Insta a UE a apoiar firmemente o 
processo de reformas políticas e 
económicas em curso na vizinhança 
meridional, utilizando todos os 
instrumentos para acompanhar da forma 
o mais eficiente possível o processo de 
transição democrática, centrando-se no 
respeito das liberdades fundamentais, na 
boa governação, na independência do 
poder judicial e na luta contra a 
corrupção, e respondendo assim às 
necessidades e expectativas das 
populações nos nossos países vizinhos do 
sul;

Or. en

Alteração 304
Tunne Kelam

Proposta de resolução
N.º 16-A (novo)
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Proposta de resolução Alteração

16-A. Manifesta a sua viva preocupação 
em relação ao aumento da violência com 
motivação religiosa na região, 
nomeadamente contra cristãos, e solicita 
à União que tome as medidas que se 
impõem no quadro da PEV;

Or. en

Alteração 305
Mário David

Proposta de resolução
N.º 16-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

16-A. Reafirma que, para a parceria 
meridional, o objetivo é o de aproximar as 
duas margens do Mediterrâneo, a fim de 
construir um espaço de paz, democracia, 
segurança e prosperidade para os seus 
800 milhões de habitantes e de oferecer 
um quadro bilateral e multilateral eficaz à 
UE e aos seus parceiros para superar os 
desafios democráticos, sociais e 
económicos, fomentar a integração 
regional, sobretudo comercial, e garantir 
o seu desenvolvimento conjunto em 
benefício de todos, bem como ajudar os 
parceiros na construção de Estados 
democráticos, pluralistas e laicos, 
designadamente através de programas de 
desenvolvimento de capacidades 
institucionais, e ainda desenvolver 
acordos comerciais de bens e serviços que 
sejam ambiciosos, equilibrados e 
mutuamente benéficos, precedidos das 
correspondentes avaliações de impacto, 
que podem conduzir a diversos ZCLAA, 
representando sem dúvida um primeiro 
passo para um grande "Espaço 
Económico Euromediterrânico" e 
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contribuindo, por seu turno, para aliviar 
os problemas económicos dos vizinhos 
meridionais, facilitando a integração 
"Sul-Sul";

Or. en

Alteração 306
Pino Arlacchi, Ivo Vajgl

Proposta de resolução
N.º 16-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

16-A. Salienta que o apoio ao processo de 
restituição dos ativos usurpados por 
antigos ditadores e respetivos regimes 
constitui um imperativo moral para a UE; 
considera que a recuperação de bens é 
uma questão altamente política, uma vez 
que é portadora de um valor simbólico, e 
que a necessidade de restabelecer a 
responsabilização é consentânea com o 
espírito da democracia e o Estado de 
Direito; assinala que a restituição de bens 
deve constituir um compromisso político 
fundamental da UE na sua parceria com 
a vizinhança meridional; reitera a 
necessidade de criar um mecanismo da 
UE com o objetivo de fornecer apoio 
jurídico aos países da vizinhança 
meridional no processo de recuperação de 
bens;

Or. en

Alteração 307
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
N.º 16-A (novo)
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Proposta de resolução Alteração

16-A. Salienta a importância da União 
para o Mediterrâneo enquanto 
instrumento para a institucionalização 
das relações com a vizinhança 
meridional; destaca a importância das 
próximas reuniões ministeriais tendo em 
vista dinamizar a parceria euro-
mediterrânica, bem como projetos 
comuns; 

Or. en

Alteração 308
Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 16-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

16-A. Entende que a UE deverá prestar 
assistência e conhecimentos aos 
legisladores para efeitos de conceção e 
elaboração de legislação aplicável ao 
setor das TIC, o que deverá permitir 
explorar o vasto potencial das tecnologias 
digitais, quer a nível do processo 
democrático, quer do desenvolvimento 
económico e da cooperação regional; 
considera que a livre circulação da 
informação e o livre acesso à Internet são 
essenciais à melhoria da situação 
socioeconómica; destaca, neste contexto, 
a importância de respeitar as liberdades 
digitais;

Or. en
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Alteração 309
Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 16-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

16-A. Insta a Comissão, o SEAE e os 
Estados-Membros a redobrarem os seus 
esforços no sentido de incentivar os países 
da região a tomarem medidas explícitas 
nas suas legislações e a desenvolverem 
programas com vista a garantir os direitos 
das mulheres, a participação destas no 
processo decisório em matéria política e 
económica, o seu acesso à educação, a 
sua independência económica, bem como 
a eliminar todas as formas de violência 
contra as mulheres;  

Or. fr

Alteração 310
Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 16-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

16-B. Reitera o seu apelo à Comissão 
para que reforce a visibilidade dos 
projetos da parceria oriental e da UPM 
nos países parceiros e os torne mais 
compreensíveis para os seus cidadãos 
pondo em destaque o valor acrescentado 
da cooperação com a UE;

Or. fr

Alteração 311
Karim Zéribi
Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Convida a Argélia a participar na 
PEV e lamenta que este país ainda não 

Suprimido
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tenha adotado um plano de ação;

Or. fr

Alteração 312
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Convida a Argélia a participar na 
PEV e lamenta que este país ainda não 
tenha adotado um plano de ação;

17. Saúda o lançamento das negociações 
relativas a um plano de ação UE-Argélia 
e encoraja vivamente este país a tirar 
partido deste instrumento para reforçar as 
suas relações com a União com a 
brevidade possível;

Or. en

Alteração 313
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Convida a Argélia a participar na PEV 
e lamenta que este país ainda não tenha 
adotado um plano de ação;

17. Salienta que a Argélia não participa
na PEV;

Or. es

Alteração 314
Tokia Saïfi
Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Convida a Argélia a participar na PEV 
e lamenta que este país ainda não tenha 

17. Observa que a Argélia confirmou a 
sua intenção de participar na PEV, mas
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adotado um plano de ação; que ainda não adotou um plano de ação; 
incentiva a Comissão, o SEAE e a Argélia 
a intensificarem os seus esforços com 
vista à realização deste objetivo;

Or. fr

Alteração 315
Karim Zéribi
Proposta de resolução
N.º 17-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

17-A. Solicita à UE e à Argélia que 
acelerem as negociações no quadro da 
PEV tendo em vista a rápida adoção de 
um plano de ação;

Or. fr

Alteração 316
Pier Antonio Panzeri, Véronique De Keyser
Proposta de resolução
N.º 17-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

17-A. Congratula-se com as iniciativas 
tomadas pelo Parlamento argelino no 
sentido de reforçar a cooperação com o 
Parlamento Europeu, bem como com a 
qualidade do diálogo político instaurado 
entre as duas câmaras;

Or. fr

Alteração 317
Pier Antonio Panzeri, Véronique De Keyser

Proposta de resolução
N.º 17-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

17-B. Congratula-se com a assinatura do 
memorando de entendimento sobre a 
criação de uma parceria estratégica entre 
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a União Europeia e a Argélia no domínio 
da energia;

Or. it

Alteração 318
Karim Zéribi
Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Está apreensivo pelo facto de os 
direitos humanos e as liberdades 
fundamentais, nomeadamente a liberdade 
de associação e de manifestação, não 
estarem assegurados na Argélia; apela a 
um processo de revisão da Constituição 
aberto e transparente;

Suprimido

Or. fr

Alteração 319
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Está apreensivo pelo facto de os 
direitos humanos e as liberdades 
fundamentais, nomeadamente a liberdade 
de associação e de manifestação, não 
estarem assegurados na Argélia; apela a 
um processo de revisão da Constituição 
aberto e transparente;

18. Considera que um eventual processo 
de revisão da Constituição argelina é uma 
questão interna, e reitera o direito dos 
povos à soberania e de decidirem do seu 
próprio destino sem interferências 
externas;

Or. es

Alteração 320
Francisco José Millán Mon
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Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Está apreensivo pelo facto de os 
direitos humanos e as liberdades 
fundamentais, nomeadamente a liberdade 
de associação e de manifestação, não
estarem assegurados na Argélia; apela a
um processo de revisão da Constituição
aberto e transparente;

18. Está apreensivo pelo facto de a 
liberdade de associação e de manifestação 
não estar plenamente assegurada na 
Argélia; espera que a revisão prevista da 
Constituição tenha lugar no quadro de 
um processo aberto e transparente;
regozija-se com o facto de uma missão de 
observação eleitoral da União Europeia 
(UE MOE) ter sido convidada a observar 
as eleições legislativas que têm lugar em 
maio de 2013;

Or. en

Alteração 321
Pier Antonio Panzeri, Véronique De Keyser

Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Está apreensivo pelo facto de os 
direitos humanos e as liberdades 
fundamentais, nomeadamente a liberdade 
de associação e de manifestação, não 
estarem assegurados na Argélia; apela a 
um processo de revisão da Constituição 
aberto e transparente;

18. Sublinha a necessidade de uma 
política que garanta plenamente os 
direitos humanos e as liberdades 
fundamentais, nomeadamente a liberdade 
de associação e de manifestação; apela a 
um processo de revisão da Constituição 
aberto e transparente;

Or. it

Alteração 322
Karim Zéribi
Proposta de resolução
N.º 18-A (novo)
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Proposta de resolução Alteração

18-A. Regista com satisfação o êxito da 
missão de observação eleitoral da UE 
enviada à Argélia por ocasião das eleições
legislativas de maio de 2012, segue com 
interesse o processo de revisão da 
Constituição iniciado pelas autoridades 
argelinas e manifesta esperança de que 
este processo seja transparente e aberto à 
participação de todas as sensibilidades 
políticas do país, de modo a contribuir 
para a consolidação da democracia e do 
Estado de direito;

Or. fr

Alteração 323
Pier Antonio Panzeri, Véronique De Keyser
Proposta de resolução
N.º 18-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

18-A. Recorda as recomendações da 
missão de observação eleitoral enviada 
por ocasião das eleições de 10 de maio de 
2012, insta as autoridades argelinas a 
fazerem as melhorias necessárias na 
perspetiva das próximas eleições e reitera 
a oferta de apoio da União neste contexto; 

Or. fr

Alteração 324
Karim Zéribi
Proposta de resolução
N.º 18-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

18-B. Congratula-se com os progressos 
realizados na aplicação do acordo de 
associação, nomeadamente a assinatura 
do acordo de cooperação científica e 
tecnológica e do memorando de 
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entendimento no domínio da energia;

Or. fr

Alteração 325
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
N.º 19

Proposta de resolução Alteração

19. Insta a União a reforçar o seu apoio às 
organizações da sociedade civil da Argélia 
e aos programas que visam promover o 
emprego dos jovens, a governação 
económica, a melhoria do ambiente 
empresarial e o reforço das liberdades e 
dos direitos fundamentais;

19. Insta a União, tendo em conta a 
situação financeira da Argélia e o desejo 
explícito de beneficiar da transferência de 
"know-how" em vez de apoio financeiro, 
a concentrar os seus esforços, 
nomeadamente no quadro de geminações, 
e a circunscrever o apoio financeiro 
direto ao reforço das liberdades e dos 
direitos fundamentais, da sociedade civil e 
programas destinados aos jovens;

Or. en

Alteração 326
Adam Bielan

Proposta de resolução
N.º 19

Proposta de resolução Alteração

19. Insta a União a reforçar o seu apoio às 
organizações da sociedade civil da Argélia 
e aos programas que visam promover o 
emprego dos jovens, a governação 
económica, a melhoria do ambiente 
empresarial e o reforço das liberdades e 
dos direitos fundamentais;

19. Insta a União a reforçar o seu apoio às 
organizações da sociedade civil da Argélia 
e aos programas que visam promover o 
emprego das mulheres e dos jovens, a 
governação económica, a melhoria do 
ambiente empresarial e o reforço das 
liberdades e dos direitos fundamentais;

Or. pl
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Alteração 327
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 19

Proposta de resolução Alteração

19. Insta a União a reforçar o seu apoio às 
organizações da sociedade civil da Argélia 
e aos programas que visam promover o 
emprego dos jovens, a governação 
económica, a melhoria do ambiente 
empresarial e o reforço das liberdades e 
dos direitos fundamentais;

19. Insta a União a reforçar o seu apoio às 
organizações da sociedade civil da Argélia 
e aos programas que visam promover o 
emprego dos jovens com direitos, 
programas sociais de promoção da 
educação e da saúde e o reforço das 
liberdades e dos direitos fundamentais;

Or. es

Alteração 328
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
N.º 19-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

19-A. Congratula-se com a assinatura, em 
7 de julho de 2013, de um memorando de 
entendimento sobre a criação de uma 
parceria estratégica entre a UE e a 
Argélia no domínio da energia, na medida 
em que responde plenamente aos objetivos 
da PEV e permitirá, em última instância, 
reforçar a integração dos nossos 
mercados, o desenvolvimento das 
infraestruturas e as transferências de 
tecnologia;

Or. en

Alteração 329
Karim Zéribi
Proposta de resolução
N.º 19-A (novo)
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Proposta de resolução Alteração

19-A. Incentiva a Argélia a facilitar o 
trabalho das organizações da sociedade 
civil promovendo a liberdade de 
associação e de manifestação;

Or. fr

Alteração 330
Karim Zéribi
Proposta de resolução
N.º 19-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

19-B. Insta a UE a intensificar o seu 
apoio à sociedade civil argelina e aos 
programas destinados a promover a 
empregabilidade dos jovens, a governação 
económica e a melhoria do ambiente 
empresarial na Argélia;

Or. fr

Alteração 331
Pier Antonio Panzeri, Véronique De Keyser

Proposta de resolução
N.º 20

Proposta de resolução Alteração

20. Manifesta profunda inquietação face à
atual situação do Egito, no que se refere à 
polarização política, à segurança, à 
situação económica e ao respeito pelos 
direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais; salienta a necessidade 
urgente de um diálogo inclusivo e 
construtivo por forma a estabelecer um 
roteiro claro para a transição para a
democracia;

20. Manifesta a sua inquietação face à 
evolução política no Egito no seguimento 
do golpe militar de 3 de julho de 2013, à 
polarização política, às graves 
dificuldades de ordem económica e ao 
respeito pelos direitos humanos e pelas 
liberdades fundamentais no país, bem 
como face à segurança na região, 
nomeadamente no Sinai; recorda a 
necessidade urgente de um diálogo 
inclusivo e construtivo por forma a 
estabelecer um roteiro claro para a 
transição para uma democracia sólida e 
duradoura no país, com base no processo 
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constitucional e na realização de eleições 
presidenciais e legislativas livres e justas, 
a fim de lograr a formação de um governo 
liderado por civis; rejeita qualquer 
proibição ou tentativas que visem impedir 
uma força ou um interveniente político 
democrático de participar nas eleições no 
Egito, o que apenas poderá contribuir 
para fomentar o radicalismo;

Or. en

Alteração 332
Davor Ivo Stier

Proposta de resolução
N.º 20

Proposta de resolução Alteração

20. Manifesta profunda inquietação face à 
atual situação do Egito, no que se refere à 
polarização política, à segurança, à 
situação económica e ao respeito pelos 
direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais; salienta a necessidade 
urgente de um diálogo inclusivo e 
construtivo por forma a estabelecer um 
roteiro claro para a transição para a 
democracia;

20. Manifesta profunda inquietação face à 
atual situação do Egito, no que se refere à 
polarização política, à segurança, à 
situação económica, aos atentados contra 
as igrejas coptas, e ao respeito pelos 
direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais; salienta a necessidade 
urgente de um diálogo inclusivo e 
construtivo por forma a estabelecer um 
roteiro claro para a transição para a 
democracia;

Or. en

Alteração 333
Renate Weber

Proposta de resolução
N.º 20

Proposta de resolução Alteração

20. Manifesta profunda inquietação face à 
atual situação do Egito, no que se refere à 
polarização política, à segurança, à 
situação económica e ao respeito pelos 

20. Manifesta profunda inquietação face à 
atual situação do Egito, no que se refere à 
polarização política, à segurança, à 
situação económica e ao respeito pelos 



AM\1003038PT.doc 57/118 PE519.498v01-00

PT

direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais; salienta a necessidade 
urgente de um diálogo inclusivo e 
construtivo por forma a estabelecer um 
roteiro claro para a transição para a 
democracia;

direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais; condena veementemente 
todos os atos de violência e considera que 
as recentes operações levadas a cabo 
pelas forças de segurança egípcias foram 
desproporcionadas e causaram um 
número inaceitavelmente elevado de 
mortos e feridos; exorta o governo a 
abster-se de tais ações e aponta para a 
necessidade urgente de um diálogo político 
construtivo e inclusivo para viabilizar um 
roteiro claro de transição para a 
democracia, bem como de um inquérito 
independente sobre todos os assassínios;

Or. en

Alteração 334
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 20

Proposta de resolução Alteração

20. Manifesta profunda inquietação face à 
atual situação do Egito, no que se refere à 
polarização política, à segurança, à 
situação económica e ao respeito pelos 
direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais; salienta a necessidade 
urgente de um diálogo inclusivo e 
construtivo por forma a estabelecer um 
roteiro claro para a transição para a 
democracia;

20. Manifesta profunda inquietação face à 
atual situação do Egito, no que se refere à 
polarização política, à segurança, à 
situação económica e ao respeito pelos 
direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais; exorta todos os partidos 
políticos a empenharem-se num diálogo 
verdadeiro, a fim de restabelecer um 
processo democrático que dê resposta aos 
legítimos anseios e aspirações do povo 
egípcio;

Or. en

Alteração 335
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
N.º 20
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Proposta de resolução Alteração

20. Manifesta profunda inquietação face à 
atual situação do Egito, no que se refere à 
polarização política, à segurança, à 
situação económica e ao respeito pelos 
direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais; salienta a necessidade 
urgente de um diálogo inclusivo e 
construtivo por forma a estabelecer um 
roteiro claro para a transição para a 
democracia;

20. Manifesta profunda inquietação face à 
atual situação do Egito, no que se refere à 
polarização política, à segurança, à 
situação económica e ao respeito pelos 
direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais; salienta a necessidade 
urgente de um diálogo inclusivo e 
construtivo por forma a estabelecer um 
roteiro claro para a transição para a 
democracia; destaca a necessidade de um 
processo de reconciliação nacional de 
todas as forças políticas e sociais, 
incluindo as fações moderadas da 
Irmandade Muçulmana, enquanto 
elemento-chave para progredir na via da 
transição democrática;

Or. en

Alteração 336
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 20

Proposta de resolução Alteração

20. Manifesta profunda inquietação face à 
atual situação do Egito, no que se refere à 
polarização política, à segurança, à 
situação económica e ao respeito pelos 
direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais; salienta a necessidade 
urgente de um diálogo inclusivo e 
construtivo por forma a estabelecer um 
roteiro claro para a transição para a 
democracia;

20. Manifesta profunda inquietação face à 
atual situação do Egito, no que se refere à 
polarização política, à segurança, à 
situação económica e ao respeito pelos 
direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais; salienta a necessidade 
urgente, para as forças armadas, bem 
como para outros intervenientes-chave, de 
entabular um diálogo inclusivo e 
construtivo por forma a estabelecer um 
roteiro claro para a transição para a 
democracia;

Or. en
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Alteração 337
Cristian Dan Preda, Mário David

Proposta de resolução
N.º 20

Proposta de resolução Alteração

20. Manifesta profunda inquietação face à 
atual situação do Egito, no que se refere à 
polarização política, à segurança, à 
situação económica e ao respeito pelos 
direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais; salienta a necessidade 
urgente de um diálogo inclusivo e 
construtivo por forma a estabelecer um 
roteiro claro para a transição para a 
democracia;

20. Manifesta profunda inquietação face à 
atual situação do Egito, no que se refere à 
polarização política, à segurança, à 
situação económica e ao respeito pelos 
direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais; salienta a necessidade 
urgente de um diálogo inclusivo e 
construtivo por forma a restabelecer um 
processo democrático que dê resposta aos 
legítimos anseios e aspirações do povo 
egípcio;

Or. en

Alteração 338
Hélène Flautre, Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 20

Proposta de resolução Alteração

20. Manifesta profunda inquietação face à 
atual situação do Egito, no que se refere à 
polarização política, à segurança, à 
situação económica e ao respeito pelos 
direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais; salienta a necessidade 
urgente de um diálogo inclusivo e 
construtivo por forma a estabelecer um 
roteiro claro para a transição para a 
democracia;

20. Manifesta profunda inquietação face à 
atual situação do Egito, no que se refere à 
polarização política, à segurança, à 
situação económica e ao respeito pelos 
direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais; salienta a necessidade 
urgente de um diálogo inclusivo e
construtivo por forma a estabelecer um 
roteiro claro para a transição para a 
democracia, que comporte a organização 
de eleições presidenciais e parlamentares;
salienta que a UE, através da AR/VP, 
pode estar em condições de encorajar o 
diálogo entre os principais intervenientes 
políticos do país que seja propício à 
formação de um governo de unidade 
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nacional incumbido de preparar eleições; 
recomenda, em particular, que a AR/VP 
veicule uma mensagem clara de que a 
ilegalização da Irmandade Muçulmana 
comprometeria a inclusão democrática e 
as perspetivas de retorno à democracia;

Or. en

Alteração 339
Ana Gomes, Hélène Flautre

Proposta de resolução
N.º 20

Proposta de resolução Alteração

20. Manifesta profunda inquietação face à 
atual situação do Egito, no que se refere à 
polarização política, à segurança, à 
situação económica e ao respeito pelos 
direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais; salienta a necessidade 
urgente de um diálogo inclusivo e 
construtivo por forma a estabelecer um 
roteiro claro para a transição para a 
democracia;

20. Manifesta profunda inquietação face à 
atual situação do Egito, no que se refere à 
polarização política, à segurança, à 
situação económica e ao respeito pelos 
direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais; salienta a necessidade 
urgente de um diálogo inclusivo e 
construtivo por forma a estabelecer um 
roteiro claro para a transição para a 
democracia, que comporte a organização 
de eleições presidenciais e parlamentares;
salienta que a UE, através da AR/VP, 
pode estar em condições de encorajar o 
diálogo entre os principais intervenientes 
políticos do país que seja propício à 
formação de um governo de unidade 
nacional incumbido de preparar eleições; 
recomenda, em particular, que a AR/VP 
veicule uma mensagem clara de que a 
ilegalização da Irmandade Muçulmana 
comprometeria a inclusão democrática e 
as perspetivas de retorno à democracia;

Or. en

Alteração 340
Diogo Feio
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Proposta de resolução
N.º 20

Proposta de resolução Alteração

20. Manifesta profunda inquietação face à 
atual situação do Egito, no que se refere à 
polarização política, à segurança, à 
situação económica e ao respeito pelos 
direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais; salienta a necessidade 
urgente de um diálogo inclusivo e 
construtivo por forma a estabelecer um 
roteiro claro para a transição para a 
democracia;

20. Manifesta profunda inquietação face à 
atual situação do Egito, no que se refere à 
polarização política, à segurança, à 
situação económica e ao respeito pelos
direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais; salienta a necessidade 
urgente de um diálogo inclusivo e 
construtivo por forma a estabelecer um 
roteiro claro para a transição para a 
democracia e consequente proteção dos 
direitos dos cidadãos;

Or. pt

Alteração 341
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 20-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

20-A. Considera que o futuro próspero do 
Egito apenas pode assentar numa solução 
democrática alicerçada em instituições 
democráticas plenamente eficazes que 
garantam a segurança de todos os 
cidadãos;

Or. en

Alteração 342
Hélène Flautre

Proposta de resolução
N.º 20-A (novo)
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Proposta de resolução Alteração

20-A. Condena o golpe militar de julho de 
2013, bem como o uso desproporcionado 
da força que se lhe seguiu, manifestando 
a sua inquietação face ao número 
alarmante de mortes daí resultante;

Or. en

Alteração 343
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 20-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

20-B. Salienta que a transição 
democrática deveria alicerçar-se no 
direito a um julgamento justo para todos;

Or. en

Alteração 344
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 21

Proposta de resolução Alteração

21. Exorta a União a aplicar o princípio da 
"condicionalidade" e a não se 
comprometer com um acordo de comércio 
livre completo e aprofundado até estarem 
reunidas as condições necessárias à 
estabilidade política, nomeadamente o 
estabelecimento permanente de órgãos 
eleitos democraticamente, o Estado de 
direito e o respeito dos direitos 
fundamentais;

21. Exorta a União a trabalhar em prol da 
consolidação do Estado de direito e do
respeito dos direitos fundamentais;

Or. es
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Alteração 345
Hélène Flautre

Proposta de resolução
N.º 21

Proposta de resolução Alteração

21. Exorta a União a aplicar o princípio da 
"condicionalidade" e a não se 
comprometer com um acordo de comércio 
livre completo e aprofundado até estarem 
reunidas as condições necessárias à 
estabilidade política, nomeadamente o 
estabelecimento permanente de órgãos 
eleitos democraticamente, o Estado de 
direito e o respeito dos direitos 
fundamentais;

21. Exorta a União a honrar o seu 
compromisso a favor de uma abordagem 
alicerçada em incentivos nas suas 
relações com o Egito, incluindo a 
possibilidade de aplicação do princípio 
"menos por menos", a par do reforço da 
sociedade civil egípcia, e a não prosseguir 
negociações relativas a um acordo de 
comércio livre até estarem reunidas as 
condições necessárias à estabilidade 
política, nomeadamente o estabelecimento 
permanente de órgãos eleitos 
democraticamente, o Estado de direito e o 
respeito dos direitos fundamentais;

Or. en

Alteração 346
Pier Antonio Panzeri, Véronique De Keyser

Proposta de resolução
N.º 21

Proposta de resolução Alteração

21. Exorta a União a aplicar o princípio da 
"condicionalidade" e a não se comprometer 
com um acordo de comércio livre completo 
e aprofundado até estarem reunidas as 
condições necessárias à estabilidade 
política, nomeadamente o estabelecimento 
permanente de órgãos eleitos 
democraticamente, o Estado de direito e o 
respeito dos direitos fundamentais;

21. Exorta a União a, por um lado, ter em 
conta as graves dificuldades que o país 
atravessa e as respetivas consequências 
sociais e, por outro, a aplicar o princípio 
da "condicionalidade" ("mais por mais") 
nas suas relações bilaterais com o Egito e 
no quadro da assistência financeira que 
presta a este país; entende que a União 
não se deverá comprometer com um 
acordo de comércio livre completo e 
aprofundado com o Egito até estarem 
reunidas as condições necessárias à 
estabilidade política, nomeadamente o 
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estabelecimento permanente de órgãos 
eleitos democraticamente, o Estado de 
direito e o respeito dos direitos humanos e 
dos direitos fundamentais;

Or. en

Alteração 347
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 21

Proposta de resolução Alteração

21. Exorta a União a aplicar o princípio da 
"condicionalidade" e a não se comprometer 
com um acordo de comércio livre completo 
e aprofundado até estarem reunidas as 
condições necessárias à estabilidade 
política, nomeadamente o estabelecimento 
permanente de órgãos eleitos 
democraticamente, o Estado de direito e o 
respeito dos direitos fundamentais;

21. Exorta a União a aplicar o princípio da 
"condicionalidade" e a não se comprometer 
com um acordo de comércio livre completo 
e aprofundado até estarem reunidas as 
condições necessárias à estabilidade 
política, nomeadamente o estabelecimento 
permanente de órgãos eleitos 
democraticamente, o Estado de direito e o 
respeito dos direitos humanos e dos 
direitos fundamentais;

Or. en

Alteração 348
Renate Weber

Proposta de resolução
N.º 21

Proposta de resolução Alteração

21. Exorta a União a aplicar o princípio da 
"condicionalidade" e a não se comprometer 
com um acordo de comércio livre completo 
e aprofundado até estarem reunidas as 
condições necessárias à estabilidade 
política, nomeadamente o estabelecimento 
permanente de órgãos eleitos 
democraticamente, o Estado de direito e o 

21. Exorta a União a aplicar o princípio da 
"condicionalidade" e a não se comprometer 
com um acordo de comércio livre completo 
e aprofundado até estarem reunidas as 
condições necessárias à estabilidade 
política, nomeadamente o estabelecimento 
permanente de órgãos eleitos 
democraticamente, o Estado de direito e o 
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respeito dos direitos fundamentais; respeito dos direitos fundamentais; faz 
notar que, em 21 de agosto de 2013, o 
Conselho «Negócios Estrangeiros»
encarregou a VP/HR, Catherine Ashton, 
de proceder à revisão da questão da 
assistência da UE no âmbito da PEV e do 
Acordo de Associação com base no 
compromisso do Egito em relação aos 
princípios que lhes subjazem e no 
pressuposto de que prosseguirá a 
assistência aos grupos mais vulneráveis e 
à sociedade civil;

Or. en

Alteração 349
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 22

Proposta de resolução Alteração

22. Considera que a União deve concentrar 
o seu apoio na transição para a democracia, 
no desenvolvimento de capacidades 
institucionais, na reforma do sistema 
judicial, no desenvolvimento de 
organizações não-governamentais e na 
melhoria do ambiente empresarial;

22. Considera que a União deve concentrar 
o seu apoio na transição para a democracia 
e no desenvolvimento de capacidades 
institucionais em prol do bem-estar do 
povo egípcio;

Or. es

Alteração 350
Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 22

Proposta de resolução Alteração

22. Considera que a União deve concentrar 
o seu apoio na transição para a democracia, 
no desenvolvimento de capacidades 
institucionais, na reforma do sistema 
judicial, no desenvolvimento de 

22. Considera que a União deveria centrar 
o seu apoio no respeito dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais, 
em particular dos direitos das mulheres e 
das minorias, bem como na transição para 
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organizações não-governamentais e na 
melhoria do ambiente empresarial;

a Democracia, no respeito dos Direitos 
Humanos e das liberdades fundamentais, 
nos direitos das mulheres e das minorias, 
no desenvolvimento de aptidões 
institucionais, na reforma judicial, no 
desenvolvimento das organizações 
não-governamentais e na melhoria do 
ambiente empresarial;

Or. en

Alteração 351
Davor Ivo Stier

Proposta de resolução
N.º 22

Proposta de resolução Alteração

22. Considera que a União deve concentrar 
o seu apoio na transição para a democracia, 
no desenvolvimento de capacidades 
institucionais, na reforma do sistema 
judicial, no desenvolvimento de 
organizações não-governamentais e na 
melhoria do ambiente empresarial;

22. Considera que a União deve concentrar 
o seu apoio na transição para a democracia, 
na proteção das liberdades religiosas, no 
desenvolvimento de capacidades 
institucionais, na reforma do sistema 
judicial, no desenvolvimento de 
organizações não-governamentais e na 
melhoria do ambiente empresarial;

Or. en

Alteração 352
Hélène Flautre, Werner Schulz, Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 22

Proposta de resolução Alteração

22. Considera que a União deve concentrar 
o seu apoio na transição para a democracia, 
no desenvolvimento de capacidades 
institucionais, na reforma do sistema 
judicial, no desenvolvimento de 
organizações não-governamentais e na 
melhoria do ambiente empresarial;

22. Considera que a União deve concentrar 
o seu apoio na transição para a democracia, 
no desenvolvimento de capacidades 
institucionais, na reforma do sistema 
judicial e de segurança, no 
desenvolvimento de organizações não-
governamentais e na melhoria do ambiente 
empresarial; entende que a UE deveria 
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manter a ajuda e a assistência atualmente 
prestadas às organizações 
não-governamentais e à sociedade civil no 
quadro de uma estratégia que vise 
estabelecer elos com os intervenientes 
políticos no Egito e promover um 
verdadeiro processo de transição 
democrática;

Or. en

Alteração 353
Ana Gomes, Hélène Flautre

Proposta de resolução
N.º 22

Proposta de resolução Alteração

22. Considera que a União deve concentrar 
o seu apoio na transição para a democracia, 
no desenvolvimento de capacidades 
institucionais, na reforma do sistema 
judicial, no desenvolvimento de 
organizações não-governamentais e na 
melhoria do ambiente empresarial;

22. Considera que a União deve concentrar 
o seu apoio na transição para a democracia, 
no desenvolvimento de capacidades 
institucionais, na reforma do sistema 
judicial e de segurança, no 
desenvolvimento de organizações não-
governamentais e na melhoria do ambiente 
empresarial; entende que a UE deveria 
manter a ajuda e a assistência atualmente 
prestadas às organizações 
não-governamentais e à sociedade civil no 
quadro de uma estratégia que vise 
estabelecer elos com os intervenientes 
políticos no Egito e promover um 
verdadeiro processo de transição 
democrática;

Or. en

Alteração 354
Pier Antonio Panzeri, Véronique De Keyser

Proposta de resolução
N.º 22

Proposta de resolução Alteração

22. Considera que a União deve concentrar 
o seu apoio na transição para a democracia, 

22. Considera que a União deve concentrar 
o seu apoio na transição para a democracia, 
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no desenvolvimento de capacidades 
institucionais, na reforma do sistema 
judicial, no desenvolvimento de 
organizações não-governamentais e na 
melhoria do ambiente empresarial;

no desenvolvimento de capacidades 
institucionais, na reforma do sistema 
judicial, no desenvolvimento de partidos 
políticos e de organizações 
não-governamentais, bem como na 
melhoria do ambiente empresarial;

Or. en

Alteração 355
Renate Weber

Proposta de resolução
N.º 22

Proposta de resolução Alteração

22. Considera que a União deve concentrar 
o seu apoio na transição para a democracia, 
no desenvolvimento de capacidades 
institucionais, na reforma do sistema 
judicial, no desenvolvimento de 
organizações não-governamentais e na 
melhoria do ambiente empresarial;

22. Considera que a União deve concentrar 
o seu apoio na transição para a democracia, 
no desenvolvimento de capacidades 
institucionais, na reforma do sistema 
judicial, no desenvolvimento de 
organizações não-governamentais e na 
melhoria do ambiente empresarial; 
congratula-se com a decisão do Conselho 
«Negócios Estrangeiros», de 21 de agosto 
de 2013, no sentido de suspender as 
licenças de exportação para o Egito de 
qualquer equipamento usado na 
repressão interna e de reavaliar as 
licenças de exportação abrangidas pela 
posição comum da UE;

Or. en

Alteração 356
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 22-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

22-A. Congratula-se com os esforços de 
mediação da AR/VP e entende que a 
União deverá capitalizar a sua posição 
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única e as suas redes de relações entre os 
principais intervenientes egípcios e 
continuar a envidar esforços para lograr 
um acordo político em relação aos 
parâmetros básicos de uma transição 
democrática;

Or. en

Alteração 357
Hélène Flautre, Werner Schulz

Proposta de resolução
N.º 22-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

22-A. Manifesta a sua viva inquietação 
face à intimidação exercida sobre 
refugiados da Síria, lamenta a suspensão 
do regime de isenção de vistos de que 
beneficiavam os cidadãos sírios e exorta 
ao respeito pelos direitos dos refugiados;

Or. en

Alteração 358
Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 22-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

22-A. Toma conhecimento do relatório 
especial do Tribunal de Contas (n.º 
4/2103) sobre a cooperação da UE com o 
Egito na área da governação e das 
respostas da Comissão, e solicita à 
Comissão e ao SEAE que tirem as 
conclusões necessárias tendo em vista 
uma melhoria da eficácia do apoio da 
União;

Or. fr
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Alteração 359
Fiorello Provera

Proposta de resolução
N.º 23

Proposta de resolução Alteração

23. Toma nota da positiva aplicação, por 
parte de Israel, do plano de ação, cujo 
prazo expirava em 2009; lamenta, todavia, 
que o atual governo prossiga políticas 
antidemocráticas e discriminatórias e 
solicita a Israel que tome as medidas 
necessárias para reforçar os direitos das 
minorias, em especial os direitos dos 
membros das comunidades israelo-árabe 
e beduína; insta, ademais, a Comissão 
Europeia e o Serviço Europeu para a 
Ação Externa (SEAE) a desenvolverem 
projetos para este fim;

23. Toma nota da positiva aplicação, por 
parte de Israel, do plano de ação, cujo 
prazo expirava em 2009;

Or. en

Alteração 360
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 23

Proposta de resolução Alteração

23. Toma nota da positiva aplicação, por 
parte de Israel, do plano de ação, cujo 
prazo expirava em 2009; lamenta, todavia, 
que o atual governo prossiga políticas 
antidemocráticas e discriminatórias e 
solicita a Israel que tome as medidas 
necessárias para reforçar os direitos das 
minorias, em especial os direitos dos 
membros das comunidades israelo-árabe 
e beduína; insta, ademais, a Comissão 
Europeia e o Serviço Europeu para a 
Ação Externa (SEAE) a desenvolverem 
projetos para este fim;

23. Toma nota da positiva aplicação, por 
parte de Israel, do plano de ação, cujo 
prazo expirava em 2009;

Or. en
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Alteração 361
Charles Tannock, Tomasz Piotr Poręba, Ryszard Antoni Legutko, Paweł Robert Kowal
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução
N.º 23

Proposta de resolução Alteração

23. Toma nota da positiva aplicação, por 
parte de Israel, do plano de ação, cujo 
prazo expirava em 2009; lamenta, todavia, 
que o atual governo prossiga políticas 
antidemocráticas e discriminatórias e
solicita a Israel que tome as medidas 
necessárias para reforçar os direitos das 
minorias, em especial os direitos dos 
membros das comunidades israelo-árabe 
e beduína; insta, ademais, a Comissão 
Europeia e o Serviço Europeu para a Ação 
Externa (SEAE) a desenvolverem projetos 
para este fim;

23. Toma nota da positiva aplicação, por 
parte de Israel, do plano de ação, cujo 
prazo expirava em 2009; solicita a Israel 
que tome as medidas necessárias para 
reforçar os direitos das minorias e insta a 
Comissão Europeia e o Serviço Europeu 
para a Ação Externa (SEAE) a 
desenvolverem projetos para este fim;

Or. en

Alteração 362
Marek Siwiec

Proposta de resolução
N.º 23

Proposta de resolução Alteração

23. Toma nota da positiva aplicação, por 
parte de Israel, do plano de ação, cujo 
prazo expirava em 2009; lamenta, todavia, 
que o atual governo prossiga políticas 
antidemocráticas e discriminatórias e
solicita a Israel que tome as medidas 
necessárias para reforçar os direitos das 
minorias, em especial os direitos dos 
membros das comunidades israelo-árabe 
e beduína; insta, ademais, a Comissão 
Europeia e o Serviço Europeu para a Ação 
Externa (SEAE) a desenvolverem projetos 
para este fim;

23. Toma nota da positiva aplicação, por 
parte de Israel, do plano de ação adotado 
em abril de 2005 por um período de três 
anos e prorrogado até ao final de 2012; 
solicita, porém, a Israel que tome outras
medidas para reforçar e fazer avançar os 
direitos das minorias; insta, ademais, a 
Comissão Europeia e o Serviço Europeu 
para a Ação Externa (SEAE) a 
desenvolverem projetos para este fim, em 
parceria com Israel;
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Or. en

Alteração 363
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 23

Proposta de resolução Alteração

23. Toma nota da positiva aplicação, por 
parte de Israel, do plano de ação, cujo 
prazo expirava em 2009; lamenta, todavia, 
que o atual governo prossiga políticas 
antidemocráticas e discriminatórias e 
solicita a Israel que tome as medidas 
necessárias para reforçar os direitos das 
minorias, em especial os direitos dos 
membros das comunidades israelo-árabe e 
beduína; insta, ademais, a Comissão 
Europeia e o Serviço Europeu para a Ação 
Externa (SEAE) a desenvolverem projetos 
para este fim;

23. Toma nota da positiva aplicação, por 
parte de Israel, do plano de ação, cujo 
prazo expirava em 2009; lamenta, todavia, 
que o atual governo prossiga políticas 
antidemocráticas e discriminatórias e 
solicita a Israel que tome as medidas 
necessárias para reforçar os direitos das 
minorias, em especial os direitos dos 
membros das comunidades israelo-árabe e 
beduína; insta, ademais, a Comissão 
Europeia e o Serviço Europeu para a Ação 
Externa (SEAE) a redobrarem os esforços 
e a continuarem a desenvolver projetos 
para este fim;

Or. en

Alteração 364
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 23-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

23-A. Congratula-se pelo facto de Israel 
ser um parceiro ativo no quadro da PEV, 
como evidenciado nos progressos 
alcançados na execução de um grande 
número de eixos prioritários do plano de 
ação conjunto, que permitiu estimular as 
relações entre a UE e Israel e que serviu 
de plataforma ao aprofundamento da 
cooperação em inúmeros domínios, 
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nomeadamente o reforço do diálogo 
político entre a UE e Israel ou a 
participação de Israel em diversas 
iniciativas da UE;

Or. en

Alteração 365
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 23-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

23-B. Reconhece que Israel se encontra 
entre os intervenientes de primeiro plano 
em matéria de utilização das novas 
possibilidades oferecidas aos países 
parceiros da PEV para participarem em 
programas comunitários; constata que se 
trata do primeiro país da PEV a participar 
no Programa-Quadro para a 
Competitividade e a Inovação, o qual 
promove a inovação, o espírito 
empresarial e o crescimento das pequenas 
e médias empresas;

Or. en

Alteração 366
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 23-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

23-C. Reconhece o facto de Israel se 
encontrar plenamente associado ao 7.º 
programa-quadro de investigação e 
desenvolvimento;

Or. en
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Alteração 367
Boris Zala, Marek Siwiec

Proposta de resolução
N.º 24

Proposta de resolução Alteração

24. Acolhe com agrado a retoma das 
negociações diretas entre os israelitas e os
palestinianos; destaca o seu empenho em 
que seja encontrada uma solução baseada 
na existência de dois Estados e nas 
fronteiras de 1967, com Jerusalém como 
capital de ambos os Estados; exprime o seu 
desacordo com a permanente construção de 
colonatos ilegais nos territórios ocupados;

24. Acolhe com agrado a retoma das 
negociações diretas entre israelitas e 
palestinianos; destaca o seu empenho em 
que seja encontrada uma solução baseada 
na existência de dois Estados e nas 
fronteiras de 1967, com um acordo mútuo 
sobre as trocas de territórios e com 
Jerusalém como capital de ambos os 
Estados; exprime o seu desacordo com a 
permanente construção de colonatos ilegais 
nos territórios ocupados;

Or. en

Alteração 368
Marek Siwiec, Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 24

Proposta de resolução Alteração

24. Acolhe com agrado a retoma das 
negociações diretas entre os israelitas e os
palestinianos; destaca o seu empenho em 
que seja encontrada uma solução baseada 
na existência de dois Estados e nas 
fronteiras de 1967, com Jerusalém como 
capital de ambos os Estados; exprime o seu 
desacordo com a permanente construção de 
colonatos ilegais nos territórios ocupados;

24. Acolhe com agrado a retoma das 
negociações diretas entre israelitas e 
palestinianos; destaca o seu empenho em 
que seja encontrada uma solução baseada 
na existência de dois Estados e nas 
fronteiras de 1967, com um acordo mútuo 
sobre as trocas de territórios e com 
Jerusalém como capital de ambos os 
Estados; exprime o seu desacordo com a 
permanente construção de colonatos ilegais 
nos territórios ocupados;

Or. en

Alteração 369
Fiorello Provera
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Proposta de resolução
N.º 24

Proposta de resolução Alteração

24. Acolhe com agrado a retoma das 
negociações diretas entre os israelitas e os
palestinianos; destaca o seu empenho em 
que seja encontrada uma solução baseada 
na existência de dois Estados e nas 
fronteiras de 1967, com Jerusalém como 
capital de ambos os Estados; exprime o seu 
desacordo com a permanente construção 
de colonatos ilegais nos territórios 
ocupados;

24. Acolhe com agrado a retoma das 
negociações diretas entre israelitas e 
palestinianos; destaca o seu empenho em 
que seja encontrada uma solução baseada 
na existência de dois Estados e nas 
fronteiras de 1967, com Jerusalém como 
capital de ambos os Estados ou qualquer 
acordo estabelecido entre as partes;

Or. en

Alteração 370
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 24

Proposta de resolução Alteração

24. Acolhe com agrado a retoma das 
negociações diretas entre os israelitas e os
palestinianos; destaca o seu empenho em 
que seja encontrada uma solução baseada 
na existência de dois Estados e nas 
fronteiras de 1967, com Jerusalém como 
capital de ambos os Estados; exprime o seu 
desacordo com a permanente construção de 
colonatos ilegais nos territórios ocupados;

24. Acolhe com agrado a retoma das 
negociações diretas entre israelitas e 
palestinianos; destaca o seu empenho em 
que seja encontrada uma solução baseada 
na existência de dois Estados e nas 
fronteiras de 1967, com Jerusalém como 
capital de ambos os Estados ou em 
qualquer acordo estabelecido entre as 
partes; exprime o seu desacordo com a 
permanente construção de colonatos ilegais 
nos territórios ocupados;

Or. en

Alteração 371
Ana Gomes
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Proposta de resolução
N.º 24

Proposta de resolução Alteração

24. Acolhe com agrado a retoma das 
negociações diretas entre os israelitas e os
palestinianos; destaca o seu empenho em 
que seja encontrada uma solução baseada 
na existência de dois Estados e nas 
fronteiras de 1967, com Jerusalém como 
capital de ambos os Estados; exprime o seu 
desacordo com a permanente construção de 
colonatos ilegais nos territórios ocupados;

24. Acolhe com agrado a retoma das 
negociações diretas entre israelitas e 
palestinianos; destaca o seu empenho em 
que seja encontrada uma solução baseada 
na existência de dois Estados e nas 
fronteiras de 1967, com Jerusalém como 
capital de ambos os Estados; exprime e 
reitera o seu desacordo e condenação da
permanente construção de colonatos ilegais 
nos territórios ocupados e exorta o 
governo de Israel a pôr termo às 
atividades de construção de colonatos e a 
cancelar todos os projetos previstos de 
construção de novos colonatos; recorda 
com veemência que a construção de 
colonatos constitui um verdadeiro 
obstáculo ao êxito das conversações de 
paz entre Israel e Palestina e à viabilidade 
de uma solução baseada na existência de 
dois Estados;

Or. en

Alteração 372
Véronique De Keyser, Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 24

Proposta de resolução Alteração

24. Acolhe com agrado a retoma das 
negociações diretas entre os israelitas e os 
palestinianos; destaca o seu empenho em 
que seja encontrada uma solução baseada 
na existência de dois Estados e nas 
fronteiras de 1967, com Jerusalém como 
capital de ambos os Estados; exprime o seu 
desacordo com a permanente construção 
de colonatos ilegais nos territórios 
ocupados;

24. Acolhe com agrado a retoma das 
negociações diretas entre os israelitas e os 
palestinianos; destaca o seu empenho em 
que seja encontrada uma solução baseada 
na existência de dois Estados e nas 
fronteiras de 1967, com Jerusalém como 
capital de ambos os Estados; exprime o seu 
desacordo com o aumento da construção 
de colonatos ilegais nos territórios 
ocupados e recorda as orientações 
elaboradas pela União Europeia sobre a 
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elegibilidade das entidades israelitas 
estabelecidas nos territórios ocupados por 
Israel desde junho de 1967 e das 
atividades aí realizadas para subvenções, 
prémios e instrumentos financeiros 
financiados pela UE a partir de 2014; 

Or. fr

Alteração 373
Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 24-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

24-A. Manifesta a sua preocupação com a 
decisão de Israel de pôr termo à sua 
participação no Conselho dos Direitos do 
Homem e na revisão periódica universal 
realizada pelas Nações Unidas; insta 
Israel a aplicar a Convenção sobre os 
Direitos da Criança das Nações Unidas, a 
reconhecer os menores como grupo 
específico e a respeitar os direitos dos 
menores palestinianos sem discriminação;

Or. fr

Alteração 374
Fiorello Provera

Proposta de resolução
N.º 25

Proposta de resolução Alteração

25. Insta Israel a pôr termo ao recurso 
abusivo à prisão administrativa ilegal de 
palestinianos e a respeitar os direitos 
internacionais no que se refere às 
condições de detenção de palestinianos, 
nomeadamente de mulheres e crianças;

Suprimido

Or. it

Alteração 375
Charles Tannock, Tomasz Piotr Poręba, Ryszard Antoni Legutko
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Proposta de resolução
N.º 25

Proposta de resolução Alteração

25. Insta Israel a pôr termo ao recurso 
abusivo à prisão administrativa ilegal de 
palestinianos e a respeitar os direitos 
internacionais no que se refere às 
condições de detenção de palestinianos, 
nomeadamente de mulheres e crianças;

Suprimido

Or. en

Alteração 376
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 25

Proposta de resolução Alteração

25. Insta Israel a pôr termo ao recurso 
abusivo à prisão administrativa ilegal de 
palestinianos e a respeitar os direitos 
internacionais no que se refere às 
condições de detenção de palestinianos, 
nomeadamente de mulheres e crianças;

25. Insta Israel a velar pelo respeito dos
direitos internacionais no que se refere às 
condições de detenção de palestinianos, 
nomeadamente de mulheres e crianças;

Or. en

Alteração 377
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 25

Proposta de resolução Alteração

25. Insta Israel a pôr termo ao recurso 
abusivo à prisão administrativa ilegal de 
palestinianos e a respeitar os direitos 
internacionais no que se refere às 
condições de detenção de palestinianos, 
nomeadamente de mulheres e crianças;

25. Condena o permanente assédio a que 
o povo palestiniano é submetido por parte 
de Israel; insta Israel a pôr termo ao 
recurso abusivo à prisão administrativa 
ilegal de palestinianos e a respeitar os 
direitos internacionais no que se refere às 
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condições de detenção de palestinianos, 
nomeadamente de mulheres e crianças, e 
alerta para a necessidade de congelar o 
acordo de associação UE-Israel enquanto 
esta situação se mantiver;

Or. es

Alteração 378
Marek Siwiec

Proposta de resolução
N.º 25

Proposta de resolução Alteração

25. Insta Israel a pôr termo ao recurso 
abusivo à prisão administrativa ilegal de 
palestinianos e a respeitar os direitos 
internacionais no que se refere às 
condições de detenção de palestinianos, 
nomeadamente de mulheres e crianças;

25. Insta Israel a examinar a questão do 
recurso à prisão administrativa, embora o 
número de detidos palestinianos objeto 
desta prática tenha diminuído em 2012, e 
a continuar a garantir o respeito das 
normas em matéria de direitos 
internacionais de prisioneiros 
palestinianos, nomeadamente de mulheres 
e crianças;

Or. en

Alteração 379
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 25

Proposta de resolução Alteração

25. Insta Israel a pôr termo ao recurso 
abusivo à prisão administrativa ilegal de 
palestinianos e a respeitar os direitos 
internacionais no que se refere às 
condições de detenção de palestinianos, 
nomeadamente de mulheres e crianças;

25. Insta Israel a pôr termo ao recurso 
abusivo à prisão administrativa ilegal de 
palestinianos e a respeitar os direitos 
humanos de todas as pessoas detidas, sem 
discriminação, em conformidade com as 
suas obrigações jurídicas internacionais;

Or. en
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Alteração 380
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
N.º 26

Proposta de resolução Alteração

26. Reconhece o reforço da cooperação 
entre a União e a Jordânia, em particular 
com a assinatura do Protocolo relativo à 
participação da Jordânia nos programas da 
União, bem como os progressos realizados 
em matéria de reformas políticas;

26. Reconhece o reforço da cooperação 
entre a União e a Jordânia, em particular 
com a assinatura do Protocolo relativo à 
participação da Jordânia nos programas da 
União, bem como os progressos realizados 
em matéria de reformas políticas, 
nomeadamente a criação da comissão 
eleitoral e do tribunal constitucional, e a 
adoção de uma lei eleitoral;

Or. en

Alteração 381
Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 26-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

26-A. Congratula-se com a realização de 
formas políticas na Jordânia; deplora, 
todavia, a utilização de tribunais militares 
para o julgamento de casos relativos à 
liberdade de expressão, prática que é 
contrária à Constituição, a alteração da 
lei sobre a imprensa e as publicações no 
que se refere às publicações eletrónicas e 
os atrasos no reforço da independência da 
justiça;

Or. fr

Alteração 382
Willy Meyer
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Proposta de resolução
N.º 28

Proposta de resolução Alteração

28. Saúda o papel ativo da Jordânia na 
resolução de conflitos no Médio Oriente, 
assim como os grandes esforços envidados 
para acolher refugiados do conflito sírio; 
acolheria com agrado a assinatura da 
Convenção das Nações Unidas relativa ao 
Estatuto dos Refugiados por parte da 
Jordânia;

28. Saúda os grandes esforços envidados 
para acolher refugiados do conflito sírio; 
acolheria com agrado a assinatura da 
Convenção das Nações Unidas relativa ao 
Estatuto dos Refugiados por parte da 
Jordânia;

Or. es

Alteração 383
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
N.º 28

Proposta de resolução Alteração

28. Saúda o papel ativo da Jordânia na 
resolução de conflitos no Médio Oriente, 
assim como os grandes esforços envidados 
para acolher refugiados do conflito sírio; 
acolheria com agrado a assinatura da 
Convenção das Nações Unidas relativa ao 
Estatuto dos Refugiados por parte da 
Jordânia;

28. Saúda o papel ativo da Jordânia na 
resolução de conflitos no Médio Oriente, 
assim como os consideráveis esforços 
envidados para acolher refugiados do 
conflito sírio; saúda o reforço do apoio 
concedido pela UE para auxiliar a 
Jordânia a fazer face ao afluxo de 
refugiados sírios; acolheria com agrado a 
assinatura da Convenção das Nações 
Unidas relativa ao Estatuto dos Refugiados 
por parte da Jordânia;

Or. en

Alteração 384
Renate Weber

Proposta de resolução
N.º 28
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Proposta de resolução Alteração

28. Saúda o papel ativo da Jordânia na 
resolução de conflitos no Médio Oriente, 
assim como os grandes esforços envidados 
para acolher refugiados do conflito sírio; 
acolheria com agrado a assinatura da 
Convenção das Nações Unidas relativa ao 
Estatuto dos Refugiados por parte da 
Jordânia;

28. Saúda o papel ativo da Jordânia na 
resolução de conflitos no Médio Oriente, 
assim como os grandes esforços envidados 
para acolher refugiados do conflito sírio; 
considerando que, de acordo com a 
ACNUR, em 29 de agosto, o número de 
refugiados sírios na Jordânia, incluindo 
aqueles que não se encontram registados, 
eleva-se a 515 842, acolheria com agrado a 
assinatura da Convenção das Nações 
Unidas relativa ao Estatuto dos Refugiados 
por parte da Jordânia;

Or. en

Alteração 385
Adam Bielan

Proposta de resolução
N.º 28

Proposta de resolução Alteração

28. Saúda o papel ativo da Jordânia na 
resolução de conflitos no Médio Oriente, 
assim como os grandes esforços envidados 
para acolher refugiados do conflito sírio; 
acolheria com agrado a assinatura da 
Convenção das Nações Unidas relativa ao 
Estatuto dos Refugiados por parte da 
Jordânia;

28. Saúda o papel ativo da Jordânia na 
resolução de conflitos no Médio Oriente, 
assim como os grandes esforços envidados 
para acolher refugiados do conflito sírio, 
tanto mais que se trata, em larga maioria, 
de mulheres e de crianças; acolheria com 
agrado a assinatura da Convenção das 
Nações Unidas relativa ao Estatuto dos 
Refugiados por parte da Jordânia;

Or. pl

Alteração 386
Véronique De Keyser, Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 28

Proposta de resolução Alteração

28. Saúda o papel ativo da Jordânia na 28. Saúda o papel ativo da Jordânia na 
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resolução de conflitos no Médio Oriente, 
assim como os grandes esforços envidados 
para acolher refugiados do conflito sírio; 
acolheria com agrado a assinatura da 
Convenção das Nações Unidas relativa ao 
Estatuto dos Refugiados por parte da 
Jordânia;

resolução de conflitos no Médio Oriente, 
assim como os grandes esforços envidados 
para acolher refugiados do conflito sírio; 
acolheria com agrado a assinatura da 
Convenção das Nações Unidas relativa ao 
Estatuto dos Refugiados por parte da 
Jordânia, mas deplora a decisão deste país 
de fechar as fronteiras aos refugiados 
sírios e palestinianos; 

Or. fr

Alteração 387
Renate Weber

Proposta de resolução
N.º 28-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

28-A. Manifesta a sua viva preocupação 
com as consequências da crise síria para 
a Jordânia e com o ponto de saturação 
perigoso que o país está prestes a alcançar 
devido ao afluxo de refugiados sírios, o 
que poderá desencadear instabilidade sem 
precedentes a nível regional em relação à 
sua capacidade e aos seus recursos para 
oferecer abrigos e auxílio humanitário às 
famílias que fogem do conflito; exorta a 
União Europeia a apoiar generosamente 
a Jordânia para a ajudar a gerir o afluxo 
em massa de refugiados e a fazer face aos 
consideráveis desafios nacionais, 
incluindo a instabilidade económica, a 
inflação e o desemprego;

Or. en

Alteração 388
Marietje Schaake

Proposta de resolução
N.º 28-A (novo)
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Proposta de resolução Alteração

28-A. Saúda o papel do Líbano no 
fornecimento de abrigos a mais de um 
milhão de refugiados sírios, obrigados a 
abandonar as suas casas e o seu país; 
louva o engenho da população libanesa 
para facilitar o acolhimento dos 
refugiados; reafirma o seu pleno apoio às 
autoridades libanesas na prossecução dos 
seus esforços;

Or. en

Alteração 389
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 29

Proposta de resolução Alteração

29. Apela à rápida aplicação do plano de 
ação e lamenta o ritmo lento das reformas, 
mas está ciente da volatilidade do contexto, 
em especial devido à persistência do 
conflito na Síria;

29. Apela à rápida aplicação do plano de 
ação e lamenta o ritmo lento das reformas, 
mas está ciente da volatilidade do contexto, 
em especial devido à persistência do 
conflito na Síria, que tem tido um impacto 
efetivo no Líbano, nomeadamente em 
virtude do afluxo de refugiados e da 
importação de confrontos políticos;

Or. en

Alteração 390
Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 29-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

29-A. Felicita o empenhamento do Líbano 
no acolhimento e na assistência prestada 
aos refugiados sírios, não obstante as suas 
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reduzidas capacidades e a necessidade de 
manter o equilíbrio entre as suas 
comunidades, e nos esforços envidados 
para limitar o impacto regional do 
conflito, mas lamenta o facto de esta 
situação ter comprometido a agenda de 
reformas do país; salienta a importância 
de uma nova lei eleitoral inclusiva;

Or. fr

Alteração 391
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
N.º 30

Proposta de resolução Alteração

30. Considera que a assistência da União 
deve incidir no apoio às instituições e ao 
desenvolvimento das suas capacidades, no 
reforço do setor judicial e da sua 
independência e na ajuda prestada nas 
fronteiras; insta o parlamento libanês a 
retomar os seus trabalhos;

30. Considera que a assistência da União 
deve incidir no apoio às instituições e ao 
desenvolvimento das suas capacidades, na 
ajuda humanitária necessária devido ao 
número crescente de refugiados sírios, no 
reforço do setor judicial e da sua 
independência e na ajuda prestada nas 
fronteiras; insta o parlamento libanês a 
retomar os seus trabalhos;

Or. en

Alteração 392
Renate Weber

Proposta de resolução
N.º 30-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

30-A. Dado que, segundo o ACNUR, em 
29 de agosto, o número de refugiados 
sírios na Jordânia, incluindo os que não 
se encontravam registados, se eleva a 
714.069 pessoas, manifesta a sua viva 
preocupação com as consequências da 
crise síria para o Líbano e com o ponto de 
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saturação perigoso que o país está prestes 
a alcançar devido ao afluxo de refugiados 
sírios, o que poderá desencadear 
instabilidade sem precedentes a nível 
regional em relação à sua capacidade e 
aos seus recursos para oferecer abrigo e 
auxílio humanitário às famílias que 
fogem do conflito; exorta a União 
Europeia a apoiar generosamente o 
Líbano para a ajudar a gerir o afluxo em 
massa de refugiados e a fazer face aos 
consideráveis desafios nacionais, 
incluindo a instabilidade económica, a 
inflação e o desemprego;

Or. en

Alteração 393
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 30-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

30-A. Lamenta que a UE tenha incluído o 
Hezbollah na lista negra de organizações 
terroristas, pois este facto dificulta as 
relações entre a UE e o Líbano, que 
deveriam basear-se no respeito mútuo 
entre os parceiros;

Or. es

Alteração 394
Véronique De Keyser, Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 30-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

30-A. Felicita o Líbano pela sua política 
de neutralidade e afastamento em relação 
ao conflito sírio e pelo acolhimento dos 
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refugiados sírios, mas manifesta a sua 
preocupação com o encerramento das 
fronteiras aos refugiados palestinianos;

Or. fr

Alteração 395
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 31

Proposta de resolução Alteração

31. Encoraja as autoridades líbias a 
prosseguirem as reformas democráticas e 
as ações concebidas para estabilizar a 
segurança e a situação política; apela à 
retoma das negociações sobre a 
assinatura de um acordo de associação 
entre a União e a Líbia;

Suprimido

Or. es

Alteração 396
Nikola Vuljanić

Proposta de resolução
N.º 31

Proposta de resolução Alteração

31. Encoraja as autoridades líbias a
prosseguirem as reformas democráticas e 
as ações concebidas para estabilizar a
segurança e a situação política; apela à 
retoma das negociações sobre a assinatura 
de um acordo de associação entre a União 
e a Líbia;

31. Salienta a necessidade de as 
autoridades líbias prosseguirem as 
reformas democráticas e as ações 
concebidas para criar um setor da
segurança eficaz e inclusivo e estabilizar a 
situação política; apela à retoma das 
negociações sobre a assinatura de um 
acordo de associação entre a União e a 
Líbia;

Or. en

Alteração 397
Ana Gomes



PE519.498v01-00 88/118 AM\1003038PT.doc

PT

Proposta de resolução
N.º 31

Proposta de resolução Alteração

31. Encoraja as autoridades líbias a 
prosseguirem as reformas democráticas e 
as ações concebidas para estabilizar a 
segurança e a situação política; apela à 
retoma das negociações sobre a assinatura 
de um acordo de associação entre a União 
e a Líbia;

31. Encoraja as autoridades líbias a 
intensificarem as reformas democráticas e 
as ações concebidas para estabilizar a 
segurança e a situação política; apela à 
retoma das negociações sobre a assinatura 
de um acordo de associação entre a União 
e a Líbia no mais breve trecho como 
forma de auxiliar o país nos seus esforços 
de reforma;

Or. en

Alteração 398
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 31

Proposta de resolução Alteração

31. Encoraja as autoridades líbias a 
prosseguirem as reformas democráticas e 
as ações concebidas para estabilizar a 
segurança e a situação política; apela à 
retoma das negociações sobre a assinatura 
de um acordo de associação entre a União 
e a Líbia;

31. Encoraja as autoridades líbias a 
acelerarem as reformas democráticas e as 
ações concebidas para estabilizar a 
segurança e a situação política; apela à 
retoma das negociações sobre a assinatura 
de um acordo de associação entre a União 
e a Líbia;

Or. en

Alteração 399
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
N.º 31
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Proposta de resolução Alteração

31. Encoraja as autoridades líbias a 
prosseguirem as reformas democráticas e 
as ações concebidas para estabilizar a 
segurança e a situação política; apela à 
retoma das negociações sobre a assinatura 
de um acordo de associação entre a União 
e a Líbia;

31. Encoraja as autoridades líbias a 
prosseguirem as reformas democráticas e 
as ações concebidas para estabilizar a 
segurança e a situação política; apela à 
retoma das negociações sobre a assinatura 
de um acordo de associação entre a União 
e a Líbia; convida a Líbia a elaborar e a 
adotar o seu plano de ação;

Or. en

Alteração 400
Nikola Vuljanić

Proposta de resolução
N.º 31-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

31-A. Sublinha a importância de criar um 
sistema judicial forte e independente, 
expressa a sua inquietação face à 
situação dos direitos do Homem na Líbia 
e exorta à adoção de medidas para lutar 
contra o racismo e a discriminação das 
minorias;

Or. en

Alteração 401
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 31-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

31-A. Reitera a sua condenação da 
intervenção militar estrangeira na Líbia, 
cuja principal vítima foi a população civil 
e que destruiu as estruturas mais básicas 
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do país, deixando-o no caos e entregue a 
confrontos entre milícias de antigas tribos 
rebeldes e o exército;

Or. es

Alteração 402
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 32

Proposta de resolução Alteração

32. Insta a Comissão Europeia e o SEAE 
a centrarem o seu apoio no reforço das 
instituições na Líbia e no desenvolvimento 
das suas capacidades, na elaboração de 
uma Constituição, na formação de altos 
funcionários líbios nos setores prioritários 
da segurança e da segurança das 
fronteiras, bem como noutros domínios, 
como a justiça;

Suprimido

Or. es

Alteração 403
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 32

Proposta de resolução Alteração

32. Insta a Comissão Europeia e o SEAE a 
centrarem o seu apoio no reforço das 
instituições na Líbia e no desenvolvimento 
das suas capacidades, na elaboração de 
uma Constituição, na formação de altos 
funcionários líbios nos setores prioritários 
da segurança e da segurança das 
fronteiras, bem como noutros domínios, 
como a justiça;

32. Insta a Comissão Europeia e o SEAE a 
centrarem o seu apoio no reforço das 
instituições na Líbia e no desenvolvimento 
das suas capacidades, na elaboração de 
uma Constituição, na formação de altos 
funcionários líbios; exorta a UE a envidar 
esforços para apoiar as autoridades líbias, 
através da formação e do reforço de 
capacidades, e para formar forças de 
segurança eficazes (forças armadas e 
forças policiais) capazes de garantir a paz 
e a ordem no país; salienta que a UE 
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deverá igualmente redobrar os seus 
esforços para prestar assistência na 
reforma do sistema de justiça líbio, bem 
como para apoiar os meios de 
comunicação independentes e a sociedade 
civil; 

Or. en

Alteração 404
Hélène Flautre

Proposta de resolução
N.º 32

Proposta de resolução Alteração

32. Insta a Comissão Europeia e o SEAE a 
centrarem o seu apoio no reforço das 
instituições na Líbia e no desenvolvimento 
das suas capacidades, na elaboração de 
uma Constituição, na formação de altos 
funcionários líbios nos setores prioritários 
da segurança e da segurança das fronteiras, 
bem como noutros domínios, como a 
justiça;

32. Insta a Comissão Europeia e o SEAE a 
centrarem o seu apoio no apoio à 
sociedade civil, no reforço das instituições 
na Líbia e no desenvolvimento das suas 
capacidades, na elaboração de uma 
Constituição, na formação de altos 
funcionários líbios nos setores prioritários 
da segurança e da segurança das fronteiras, 
bem como noutros domínios, como a 
justiça, a responderem às necessidades 
expressas pelas autoridades líbias, 
nomeadamente no que respeita à gestão 
das fronteiras no sul da Líbia e a velarem 
por que a política de migração respeite os 
direitos fundamentais;

Or. en

Alteração 405
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
N.º 32

Proposta de resolução Alteração

32. Insta a Comissão Europeia e o SEAE a 32. Insta a Comissão Europeia e o SEAE a 
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centrarem o seu apoio no reforço das 
instituições na Líbia e no desenvolvimento 
das suas capacidades, na elaboração de 
uma Constituição, na formação de altos 
funcionários líbios nos setores prioritários 
da segurança e da segurança das fronteiras, 
bem como noutros domínios, como a 
justiça;

centrarem o seu apoio no reforço das 
instituições na Líbia e no desenvolvimento 
das suas capacidades, na elaboração de 
uma Constituição, na formação de altos 
funcionários líbios nos setores prioritários 
da segurança e da segurança das fronteiras, 
bem como noutros domínios, como a 
justiça, o respeito pelos direitos humanos, 
a reconciliação nacional e a luta contra a 
corrupção;

Or. en

Alteração 406
Nikola Vuljanić

Proposta de resolução
N.º 32

Proposta de resolução Alteração

32. Insta a Comissão Europeia e o SEAE a 
centrarem o seu apoio no reforço das 
instituições na Líbia e no desenvolvimento 
das suas capacidades, na elaboração de 
uma Constituição, na formação de altos 
funcionários líbios nos setores prioritários 
da segurança e da segurança das fronteiras, 
bem como noutros domínios, como a 
justiça;

32. Insta a Comissão Europeia e o SEAE a 
centrarem o seu apoio no reforço das 
instituições na Líbia e no desenvolvimento 
das suas capacidades, na elaboração de 
uma Constituição, na formação de altos 
funcionários líbios nos setores prioritários 
da segurança e da segurança das fronteiras, 
bem como noutros domínios, como a 
justiça e os direitos humanos;

Or. en

Alteração 407
Diogo Feio

Proposta de resolução
N.º 32-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

32-A. Insta a Comissão Europeia e o 
SEAE a cooperarem com as restantes 
instituições internacionais na região e a 
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complementarem o seu trabalho, com o 
objetivo de apoiar a Líbia no seu processo 
de construção democrática;

Or. pt

Alteração 408
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 32-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

32-A. Congratula-se com o envio da 
missão de assistência fronteiriça da União 
Europeia (EUBAM) na Líbia no quadro 
da PCSD para ajudar o país a proteger as 
suas fronteiras, o que comporta objetivos 
de curto e longo prazo, os quais 
contribuirão para consolidar o Estado e 
para lutar contra o terrorismo e a 
criminalidade organizada, em particular o 
tráfico de armas e de seres humanos, não 
apenas na Líbia mas também em toda a 
região; convida a AR/VP a rever o 
mandato e a dimensão desta missão para 
a adaptar às vastas necessidades no 
terreno;

Or. en

Alteração 409
Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 32-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

32-A. Congratula-se com a missão civil da 
PESC de prestação de assistência nas 
fronteiras da Líbia, mas deplora a 
lentidão dos procedimentos face à 
gravidade da situação;
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Or. fr

Alteração 410
Francisco José Millán Mon

Proposta de resolução
N.º 33

Proposta de resolução Alteração

33. Considera que a aplicação da 
Constituição, a reforma do setor judicial e 
o reforço das capacidades das instituições 
democráticas devem constituir as 
principais orientações do apoio da União a 
Marrocos;

33. Saúda a vontade de Marrocos de 
intensificar as suas relações com a UE e 
de tirar pleno partido do estatuto 
avançado da sua parceria; considera que a 
aplicação da Constituição, a reforma do 
setor judicial e o reforço das capacidades 
das instituições democráticas, a 
contribuição para o desenvolvimento 
humano do povo marroquino, bem como 
a negociação de um ZCLAA ambicioso, 
equilibrado e portador de benefícios 
mútuos, devem constituir as principais 
orientações do apoio da União a Marrocos;

Or. en

Alteração 411
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 33

Proposta de resolução Alteração

33. Considera que a aplicação da 
Constituição, a reforma do setor judicial e 
o reforço das capacidades das instituições 
democráticas devem constituir as 
principais orientações do apoio da União a 
Marrocos;

33. Considera que a promoção dos direitos 
fundamentais e do bem-estar do povo 
marroquino deve constituir a principal 
orientação do apoio da União a Marrocos;

Or. es

Alteração 412
Cristian Dan Preda
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Proposta de resolução
N.º 33

Proposta de resolução Alteração

33. Considera que a aplicação da 
Constituição, a reforma do setor judicial e 
o reforço das capacidades das instituições 
democráticas devem constituir as 
principais orientações do apoio da União a 
Marrocos;

33. Considera que a aplicação da 
Constituição, a reforma do setor judicial e 
o reforço das capacidades das instituições 
democráticas, incluindo a nível local,
devem constituir as principais orientações 
do apoio da União a Marrocos;

Or. en

Alteração 413
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 33-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

33-A. Salienta que, embora Marrocos seja 
o principal beneficiário de fundos da 
PEV, os níveis de pobreza e de 
analfabetismo continuam a ser 
extremamente elevados neste país: entre 
30 e 50 % da população é analfabeta e o 
trabalho infantil entre os menores em 
idade escolar é uma prática corrente; 
recorda, por outro lado, que a fortuna 
pessoal do Rei de Marrocos deverá rondar 
os 2 500 milhões de dólares, tendo 
aumentado nos últimos anos com a 
extração ilegal de fosfatos nos territórios 
ocupados do Sara Ocidental;

Or. es

Alteração 414
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 34
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Proposta de resolução Alteração

34. Recomenda a rápida aplicação da 
nova Constituição, secundada de um 
calendário para a adoção de leis 
orgânicas e da Carta nacional para a 
reforma do sistema judicial, e salienta, a 
este respeito, que essa reforma está em 
curso há pelo menos três anos, tendo 
beneficiado de um significativo apoio 
financeiro da parte da União; recorda que 
a execução de reformas políticas, 
nomeadamente do processo de 
regionalização avançada, que respeitem 
simultaneamente as especificidades 
culturais, económicas e sociais, deverá 
contribuir para o desenvolvimento de 
Marrocos;

34. Lamenta profundamente a política 
europeia de cumplicidade com Marrocos e 
insta a União Europeia a suspender o 
estatuto avançado que concede a este país 
e a não concluir nem o acordo de pesca 
nem o acordo de comércio livre enquanto 
Marrocos persistir na sua política de 
violação sistemática dos direitos humanos 
nos territórios ocupados do Sara 
Ocidental;

Or. es

Alteração 415
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
N.º 34

Proposta de resolução Alteração

34. Recomenda a rápida aplicação da nova 
Constituição, secundada de um calendário 
para a adoção de leis orgânicas e da Carta 
nacional para a reforma do sistema judicial, 
e salienta, a este respeito, que essa reforma 
está em curso há pelo menos três anos, 
tendo beneficiado de um significativo 
apoio financeiro da parte da União; recorda 
que a execução de reformas políticas, 
nomeadamente do processo de 
regionalização avançada, que respeitem 
simultaneamente as especificidades 
culturais, económicas e sociais, deverá 
contribuir para o desenvolvimento de 
Marrocos;

34. Regozija-se com o compromisso 
assumido por Marrocos no sentido de 
prosseguir as reformas políticas; 
recomenda a rápida aplicação da nova 
Constituição, secundada de um calendário 
para a adoção de leis orgânicas e da Carta 
nacional para a reforma do sistema judicial, 
e salienta, a este respeito, que essa reforma 
está em curso há pelo menos três anos, 
tendo beneficiado de um significativo 
apoio financeiro da parte da União; recorda 
que a execução de reformas políticas, 
nomeadamente do processo de 
regionalização avançada, que respeitem 
simultaneamente as especificidades 
culturais, económicas e sociais, deverá 
contribuir para o desenvolvimento de 
Marrocos e deverá ajudar a consolidar os 
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processos democráticos a nível local;

Or. en

Alteração 416
Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 34-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

34-A. Congratula-se com o maior 
dinamismo do debate parlamentar em 
Marrocos, mas deplora a ausência de 
referências específicas, no relatório 
intercalar, às atividades da Comissão 
Parlamentar Mista UE-Marrocos e ao seu 
impacto; 

Or. fr

Alteração 417
Tokia Saïfi
Proposta de resolução
N.º 34-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

34-B. Congratula-se com a adoção da 
decisão do Conselho relativa à execução 
do Plano de Ação UE-Marrocos para a 
aplicação do Estatuto Avançado (2013-
2017);
_____________
1 JOIN(2013) 6 

Or. fr

Alteração 418
Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 34-B (novo)
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Proposta de resolução Alteração

34-B. Insta Marrocos a promover a 
igualdade de género, a instituir uma 
autoridade para a igualdade de género e a 
luta contra a discriminação, a ratificar a 
Convenção das Nações Unidas sobre a 
eliminação de todas as formas de 
discriminação contra as mulheres e a 
rever as disposições do Código da Família 
relativas à poligamia e ao casamento de 
raparigas menores;

Or. fr

Alteração 419
Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 34-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

34-C. Observa o trabalho realizado pelo 
Conselho Nacional dos Direitos do 
Homem marroquino e solicita que as suas 
antenas regionais sejam reforçadas em 
termos de recursos humanos e 
financeiros, para que possam exercer e 
ampliar as suas funções;

Or. fr

Alteração 420
Pino Arlacchi, Ivo Vajgl, Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 35

Proposta de resolução Alteração

35. Congratula-se com o papel ativo 
desempenhado por Marrocos na 
resolução do conflito na Síria e com a 
procura de uma solução para a situação 
no Sael no âmbito das Nações Unidas e 
no contexto de iniciativas de cooperação 
regional; reitera o seu apoio à ação do 

Suprimido
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enviado especial do Secretário-Geral das 
Nações Unidas com vista a encontrar uma 
solução política justa, duradoura e 
mutuamente aceitável, conforme previsto 
nas resoluções pertinentes do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas;

Or. en

Alteração 421
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 35

Proposta de resolução Alteração

35. Congratula-se com o papel ativo 
desempenhado por Marrocos na 
resolução do conflito na Síria e com a
procura de uma solução para a situação no 
Sael no âmbito das Nações Unidas e no 
contexto de iniciativas de cooperação 
regional; reitera o seu apoio à ação do 
enviado especial do Secretário-Geral das 
Nações Unidas com vista a encontrar uma 
solução política justa, duradoura e 
mutuamente aceitável, conforme previsto 
nas resoluções pertinentes do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas;

35. Condena a ocupação do Território 
Não Autónomo do Sara Ocidental por 
Marrocos e critica os obstáculos 
colocados por este país à procura de uma 
solução para um conflito que se arrasta há 
longo tempo e que impossibilita a adoção 
de iniciativas de cooperação regional; 
reitera o seu apoio à ação do enviado 
especial do Secretário-Geral das Nações 
Unidas com vista a encontrar uma solução 
política justa, duradoura e mutuamente 
aceitável, que permita ao povo sarauí 
exercer o seu legítimo direito à 
autodeterminação, conforme previsto nas 
resoluções pertinentes da Assembleia 
Geral das Nações Unidas;

Or. es

Alteração 422
Göran Färm, Åsa Westlund

Proposta de resolução
N.º 35

Proposta de resolução Alteração

35. Congratula-se com o papel ativo 
desempenhado por Marrocos na resolução 

35. Congratula-se com o papel ativo 
desempenhado por Marrocos na resolução 
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do conflito na Síria e com a procura de 
uma solução para a situação no Sael no 
âmbito das Nações Unidas e no contexto de 
iniciativas de cooperação regional; reitera o 
seu apoio à ação do enviado especial do 
Secretário-Geral das Nações Unidas com 
vista a encontrar uma solução política 
justa, duradoura e mutuamente aceitável, 
conforme previsto nas resoluções 
pertinentes do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas;

do conflito na Síria e com a procura de 
uma solução para a situação no Sael no 
âmbito das Nações Unidas e no contexto de 
iniciativas de cooperação regional; destaca 
a importância de garantir os direitos 
humanos do povo sarauí; reitera o seu 
apoio à ação do enviado especial do 
Secretário-Geral das Nações Unidas com 
vista a encontrar uma solução política 
justa, duradoura e mutuamente aceitável, 
conforme previsto nas resoluções 
pertinentes do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas; destaca a importância de 
encontrar uma solução para o conflito no 
Sara Ocidental e recorda a resolução 
1754 do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas, na qual se solicita às 
partes que entabulem negociações de boa 
fé sem condições prévias "tendo em vista 
encontrar uma solução política justa, 
duradoura e mutuamente aceitável que 
permita a autodeterminação do povo do 
Sara Ocidental";

Or. en

Alteração 423
Pino Arlacchi, Ivo Vajgl, Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 35-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

35-A. Exorta Marrocos e a Frente 
Polisário a continuarem as negociações 
para encontrar uma solução pacífica e 
duradoura para o conflito do Sara 
Ocidental e reitera o direito de 
autodeterminação do povo sarauí a 
decidir através de um referendo 
democrático, em conformidade com as 
resoluções das Nações Unidas relevantes; 
condena a violação em curso dos direitos 
humanos do povo sarauí; apela à 
libertação dos prisioneiros políticos 
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sarauís;

Or. en

Alteração 424
Inese Vaidere

Proposta de resolução
N.º 36

Proposta de resolução Alteração

36. Apela à efetiva aplicação do novo 
plano de ação; saúda os progressos das 
autoridades palestinianas no que se refere à 
aplicação do atual plano de ação, apesar da 
situação de extrema dificuldade, 
decorrente, em particular, da ocupação 
israelita e dos desafios financeiros 
envolvidos;

36. Apela à efetiva aplicação do novo 
plano de ação; saúda os progressos das 
autoridades palestinianas no que se refere à 
aplicação do atual plano de ação, apesar da 
situação de extrema dificuldade;

Or. en

Alteração 425
Fiorello Provera

Proposta de resolução
N.º 36

Proposta de resolução Alteração

36. Apela à efetiva aplicação do novo 
plano de ação; saúda os progressos das 
autoridades palestinianas no que se refere à 
aplicação do atual plano de ação, apesar da 
situação de extrema dificuldade, 
decorrente, em particular, da ocupação 
israelita e dos desafios financeiros 
envolvidos;

36. Apela à efetiva aplicação do novo 
plano de ação; saúda os progressos das 
autoridades palestinianas no que se refere à 
aplicação do atual plano de ação, apesar da 
situação de extrema dificuldade; acolhe 
com agrado a retoma das negociações 
diretas entre israelitas e palestinianos; 
salienta que não há alternativas às 
negociações diretas entre as partes para 
lograr uma solução baseada na existência 
de dois Estados;

Or. en
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Alteração 426
Charles Tannock, Tomasz Piotr Poręba, Ryszard Antoni Legutko
em nome do Grupo ECR

Proposta de resolução
N.º 36

Proposta de resolução Alteração

36. Apela à efetiva aplicação do novo 
plano de ação; saúda os progressos das 
autoridades palestinianas no que se refere à 
aplicação do atual plano de ação, apesar da 
situação de extrema dificuldade, 
decorrente, em particular, da ocupação 
israelita e dos desafios financeiros 
envolvidos;

36. Apela à efetiva aplicação do novo 
plano de ação; saúda os progressos das 
autoridades palestinianas no que se refere à 
aplicação do atual plano de ação, apesar da 
situação de extrema dificuldade; acolhe 
com agrado a retoma das negociações 
diretas entre israelitas e palestinianos e 
salienta mais uma vez que não há 
alternativas às negociações diretas entre 
as partes para lograr uma solução 
baseada na existência de dois Estados;

Or. en

Alteração 427
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 36

Proposta de resolução Alteração

36. Apela à efetiva aplicação do novo 
plano de ação; saúda os progressos das 
autoridades palestinianas no que se refere à 
aplicação do atual plano de ação, apesar da 
situação de extrema dificuldade, 
decorrente, em particular, da ocupação 
israelita e dos desafios financeiros 
envolvidos;

36. Apela à efetiva aplicação do novo 
plano de ação; saúda os progressos das 
autoridades palestinianas no que se refere à 
aplicação do atual plano de ação, apesar da 
situação de extrema dificuldade, 
decorrente, em particular, da ocupação 
israelita e dos desafios económicos e
financeiros decorrentes da ocupação;

Or. en

Alteração 428
Inese Vaidere
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Proposta de resolução
N.º 36-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

36-A. Acolhe com agrado a retoma das 
negociações diretas entre israelitas e 
palestinianos; salienta que não há 
alternativas às negociações diretas entre 
as partes para lograr uma solução 
baseada na existência de dois Estados;

Or. en

Alteração 429
Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 37

Proposta de resolução Alteração

37. Reitera o seu apelo a uma reconciliação 
entre todos os setores da sociedade 
palestiniana, que deverá conduzir de 
imediato à realização de eleições 
presidenciais e gerais;

37. Acolhe com agrado a retoma das 
negociações diretas entre os Israelitas e os 
Palestinianos; reitera o seu apelo a uma 
reconciliação entre todos os setores da 
sociedade palestiniana, que deverá 
conduzir de imediato à realização de 
eleições presidenciais e gerais;

Or. fr

Alteração 430
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 37

Proposta de resolução Alteração

37. Reitera o seu apelo a uma
reconciliação entre todos os setores da 
sociedade palestiniana, que deverá 
conduzir de imediato à realização de 
eleições presidenciais e gerais;

37. Insiste mais uma vez na necessidade 
de um processo de reconciliação entre 
todos os setores da sociedade palestiniana, 
que a UE, sob a coordenação da AR/VP, 
deverá estar condições de promover e 
facilitar; exorta os intervenientes políticos 
palestinianos a entabularem negociações 
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relativas a um roteiro claro tendo em vista 
a realização de eleições presidenciais e 
gerais no futuro próximo; salienta que 
uma verdadeira reconciliação 
palestiniana é essencial à prossecução das 
negociações de paz entre Israelitas e 
Palestinianos e à estabilidade e 
viabilidade geral de um Estado 
Palestiniano;

Or. en

Alteração 431
Pier Antonio Panzeri

Proposta de resolução
N.º 38

Proposta de resolução Alteração

38. Insta a Comissão Europeia e o SEAE a 
apoiarem prioritariamente as medidas que 
visam o reforço das instituições, a 
modernização dos serviços públicos e os 
projetos destinados a incluir as mulheres e 
os jovens em atividades políticas e 
económicas;

38. Insta a Comissão Europeia e o SEAE a 
apoiarem prioritariamente as medidas que 
visam o reforço das instituições, a 
modernização dos serviços públicos, o 
reforço do Estado de Direito e da boa 
governação, bem como os projetos 
destinados a incluir as mulheres e os jovens 
em atividades políticas e económicas;

Or. en

Alteração 432
Willy Meyer

Proposta de resolução
Após o n.º 38 – título (novo)

Proposta de resolução Alteração

 Sara Ocidental

Or. es
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Alteração 433
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 38-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

 Sara Ocidental
38-A. Congratula-se com a decisão do 
Parlamento sueco de instar o Governo 
sueco a reconhecer a República Árabe 
Sarauí Democrática e considera que uma 
iniciativa análoga por parte da União 
Europeia seria um passo positivo e 
contribuiria para a saída do impasse em 
que se encontra o conflito; recorda que, 
segundo o direito internacional, a 
Espanha continua a ser a potência à qual 
incumbe de facto a administração do 
Território Não Autónomo do Sara 
Ocidental e que, se este Estado-Membro 
não assumir a sua responsabilidade 
histórica, cabe à UE dar o impulso final 
ao último processo de descolonização em 
África;

Or. es

Alteração 434
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 38-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

38-B. Deplora a situação em que o povo 
sarauí se encontra, forçado a viver sob a 
ocupação marroquina ou no exílio, em 
acampamentos de refugiados, há quase 40 
anos, desde a invasão da antiga colónia 
espanhola por Marrocos; recorda a 
presença de mais de 80 000 soldados 
marroquinos e milhões de minas ao longo 
do muro de mais de 2 000 km que divide 
os territórios do Sara Ocidental de norte a 
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sul, e lamenta que, mais de 20 anos após o 
cessar-fogo entre Marrocos e a Frente 
Polisario e a criação da MINURSO 
(Missão das Nações Unidas para o 
Referendo no Sara Ocidental), o 
referendo ainda não tenha sido realizado 
devido à intransigência de Marrocos, com 
a cumplicidade e passividade da 
comunidade internacional e da União 
Europeia;

Or. es

Alteração 435
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
Nº -39-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

-39-A. Expressa a sua viva preocupação 
com a escalada da violenta crise na Síria 
e condena com toda a veemência o 
recurso a armas químicas contra civis, o 
que constitui um crime à luz do direito 
internacional; 

Or. en

Alteração 436
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º -39-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

-39-B. Está convicto de que uma solução 
duradoura para a crise na Síria terá de se 
alicerçar num processo político; apoia 
todos os esforços tendo em vista a 
aplicação de Genebra II;

Or. en
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Alteração 437
Diogo Feio

Proposta de resolução
N.º 39

Proposta de resolução Alteração

39. Recorda a sua profunda preocupação 
com a situação humanitária catastrófica na 
Síria e considera que a comunidade 
internacional e a União devem ter como 
prioridade imediata o termo do conflito, em 
especial apoiando os esforços de mediação, 
nomeadamente a Conferência de Genebra 
II, e reforçando a assistência humanitária;

39. Manifesta efusivamente a sua 
profunda preocupação com a situação 
humanitária catastrófica na Síria e 
considera que a comunidade internacional 
e a União devem ter como prioridade 
imediata o termo do conflito, em especial 
apoiando os esforços de mediação, 
nomeadamente a Conferência de Genebra 
II, e reforçando a assistência humanitária;

Or. pt

Alteração 438
Pier Antonio Panzeri, Véronique De Keyser

Proposta de resolução
N.º 39

Proposta de resolução Alteração

39. Recorda a sua profunda preocupação 
com a situação humanitária catastrófica 
na Síria e considera que a comunidade 
internacional e a União devem ter como 
prioridade imediata o termo do conflito, 
em especial apoiando os esforços de 
mediação, nomeadamente a Conferência 
de Genebra II, e reforçando a assistência 
humanitária;

39. Considera que, à luz da catástrofe 
humanitária na Síria, a prioridade 
imediata da comunidade internacional e 
da União deve consistir em velar por que 
a ajuda humanitária chegue às pessoas 
que necessitem de bens e serviços de base 
na Síria e nos países vizinhos, em 
particular no Iraque, na Jordânia, no 
Líbano e na Turquia;

Or. en

Alteração 439
Maria Eleni Koppa

Proposta de resolução
N.º 39
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Proposta de resolução Alteração

39. Recorda a sua profunda preocupação 
com a situação humanitária catastrófica 
na Síria e considera que a comunidade 
internacional e a União devem ter como 
prioridade imediata o termo do conflito, 
em especial apoiando os esforços de 
mediação, nomeadamente a Conferência 
de Genebra II, e reforçando a assistência 
humanitária;

39. Considera que, à luz da devastadora 
catástrofe humanitária na Síria, a 
prioridade imediata da comunidade 
internacional e da União deve consistir 
em velar por que a ajuda humanitária 
chegue aos grupos mais vulneráveis na 
Síria e nos países vizinhos afetados pela 
crise, em particular o Iraque, a Jordânia, 
o Líbano e a Turquia, exortando a que 
seja concedida uma atenção particular à 
situação dos Palestinianos na Síria;

Or. en

Alteração 440
Renate Weber

Proposta de resolução
N.º 39

Proposta de resolução Alteração

39. Recorda a sua profunda preocupação 
com a situação humanitária catastrófica na 
Síria e considera que a comunidade 
internacional e a União devem ter como 
prioridade imediata o termo do conflito, em 
especial apoiando os esforços de mediação, 
nomeadamente a Conferência de Genebra 
II, e reforçando a assistência humanitária;

39. Manifesta a sua viva apreensão face 
ao alegado uso de armas químicas na 
Síria e à incessante escalada de violência;
recorda a sua profunda preocupação com a 
situação humanitária catastrófica na Síria e 
considera que a comunidade internacional 
e a União devem ter como prioridade 
imediata o termo do conflito, em especial 
apoiando os esforços de mediação, 
nomeadamente a Conferência de Genebra 
II, e reforçando a assistência humanitária;

Or. en

Alteração 441
Hélène Flautre, Werner Schulz

Proposta de resolução
N.º 39
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Proposta de resolução Alteração

39. Recorda a sua profunda preocupação 
com a situação humanitária catastrófica na 
Síria e considera que a comunidade 
internacional e a União devem ter como 
prioridade imediata o termo do conflito, 
em especial apoiando os esforços de 
mediação, nomeadamente a Conferência 
de Genebra II, e reforçando a assistência 
humanitária;

39. Recorda a sua profunda preocupação 
com a situação humanitária catastrófica; 
exorta os Estados-Membros a darem 
provas de solidariedade e a prestarem 
auxílio aos refugiados sírios invocando o 
regime de proteção temporária à escala da 
União;

Or. en

Alteração 442
Cristian Dan Preda, Mário David

Proposta de resolução
N.º 39

Proposta de resolução Alteração

39. Recorda a sua profunda preocupação 
com a situação humanitária catastrófica na 
Síria e considera que a comunidade 
internacional e a União devem ter como 
prioridade imediata o termo do conflito, 
em especial apoiando os esforços de 
mediação, nomeadamente a Conferência 
de Genebra II, e reforçando a assistência 
humanitária;

39. Recorda a sua profunda preocupação 
com a situação humanitária catastrófica e 
considera que a prioridade imediata da 
comunidade internacional e da União 
deve consistir em pôr termo ao conflito e 
em contribuir para atenuar as suas 
consequências para a população 
reforçando a assistência humanitária; está 
profundamente preocupado com a recente 
escalada do conflito; rejeita o recurso às 
armas químicas pelo regime de Assad e 
manifesta a sua solidariedade para com 
as vítimas do ataque de 21 de agosto de 
2013 e respetivas famílias; considera que 
as violações do direito humanitário com 
um tal alcance não podem ficar impunes e 
requerem uma resposta forte da 
comunidade internacional e da União; 
salienta, neste contexto, a 
responsabilidade de proteger a população 
civil;

Or. en
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Alteração 443
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 39

Proposta de resolução Alteração

39. Recorda a sua profunda preocupação 
com a situação humanitária catastrófica na 
Síria e considera que a comunidade 
internacional e a União devem ter como 
prioridade imediata o termo do conflito, em 
especial apoiando os esforços de mediação, 
nomeadamente a Conferência de Genebra 
II, e reforçando a assistência humanitária;

39. Recorda a sua profunda preocupação 
com a situação humanitária catastrófica na 
Síria e considera que a comunidade 
internacional e a União devem ter como 
prioridade imediata o termo do conflito, em 
especial apoiando os esforços de mediação, 
nomeadamente a Conferência de Genebra 
II, reforçando a assistência humanitária e a 
sua presença no terreno;

Or. en

Alteração 444
Nikola Vuljanić

Proposta de resolução
N.º 39

Proposta de resolução Alteração

39. Recorda a sua profunda preocupação 
com a situação humanitária catastrófica na 
Síria e considera que a comunidade 
internacional e a União devem ter como 
prioridade imediata o termo do conflito, 
em especial apoiando os esforços de 
mediação, nomeadamente a Conferência de 
Genebra II, e reforçando a assistência 
humanitária;

39. Recorda a sua profunda preocupação 
com a situação humanitária catastrófica na 
Síria e considera que a comunidade 
internacional e a União devem ter como 
prioridade imediata o termo da guerra civil 
em curso, em especial apoiando os 
esforços de mediação, nomeadamente a 
Conferência de Genebra II, e reforçando a 
assistência humanitária;

Or. en

Alteração 445
Hélène Flautre, Werner Schulz
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Proposta de resolução
N.° 39-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

39-A Condena veementemente a 
utilização de armas químicas; exorta a 
UE e a comunidade internacional a 
intervir em uníssono e a reagir 
firmemente a esta grave violação do 
direito internacional para assumir a sua 
responsabilidade de proteger os civis na 
Síria; convida a União a apoiar as 
tentativas de mediação como a 
Conferência de Genebra II, a fim de 
encontrar uma solução que respeite as 
aspirações democráticas do povo sírio;

Or. en

Alteração 446
Pier Antonio Panzeri, Véronique De Keyser

Proposta de resolução
N.º 39-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

39-A. Expressa a sua viva preocupação 
com a escalada da violenta crise na Síria 
e condena com toda a veemência o 
recurso a armas químicas contra civis, o 
que constitui um crime injustificável em 
qualquer circunstância;  solicita mais 
uma vez uma resposta adequada do 
Conselho de Segurança das Nações 
Unidas, paralisado pela Rússia e pela 
China, à situação na China e aos crimes 
ao abrigo do direito internacional 
perpetrados neste conflito;

Or. en

Alteração 447
Boris Zala
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Proposta de resolução
N.º 39-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

39-A. Condena com toda a veemência o 
recurso a armas químicas contra a 
população civil na Síria; considera que, à 
luz de tal flagrante violação dos direitos 
humanos e do direito internacional, a 
comunidade internacional tem o direito e 
o dever de adotar as sanções apropriadas; 
entende, porém, que uma ação deste tipo 
deve perseguir objetivos claros e 
exequíveis e inscrever-se numa estratégia 
política mais vasta destinada a controlar o 
conflito sírio; encoraja os 
Estados-Membros da UE e o SEAE a 
chegarem a acordo sobre a definição de 
resposta apropriada a estas violações 
flagrantes das normas internacionais na 
vizinhança da União; 

Or. en

Alteração 448
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 39-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

39-A. Exorta a AR/VP a evidenciar 
capacidade de liderança e a apostar numa 
posição europeia verdadeiramente 
autónoma em relação à guerra na Síria 
que granjeie o apoio de todos os 
Estados-Membros da UE, elaborando 
uma posição proativa da União destinada 
a pôr termo ao conflito e a favorecer uma 
transição democrática continuando a 
prestar ajuda humanitária às pessoas que 
dela necessitem; exorta a AR/VP a apelar 
aos Estados-Membros para que aceitem 
partilhar o acolhimento de refugiados 
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sírios; insta os Estados-Membros que 
participam nas negociações, 
nomeadamente a França e o Reino 
Unido, a associarem a AR/VP à definição 
das respetivas posições e a envidarem 
esforços para representarem 
verdadeiramente a UE no Conselho de 
Segurança das Nações Unidas; solicita à 
AR/VP a destacar a responsabilidade 
significativa da Rússia e da China no 
bloqueio das medidas relativas à Síria no 
Conselho de Segurança das Nações 
Unidas, o que contribui para o 
arrastamento do conflito e para a 
escalada do sofrimento humano;

Or. en

Alteração 449
Nikola Vuljanić

Proposta de resolução
N.º 39-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

39-A. Expressa a sua inquietação face à 
situação da população curda no norte e 
no nordeste da Síria, que está na origem 
de um grande número de refugiados e que 
agrava a desestabilização na região;

Or. en

Alteração 450
Willy Meyer

Proposta de resolução
N.º 39-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

39-A. Insiste em que sejam utilizadas 
todas as vias diplomáticas possíveis para 
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alcançar uma solução pacífica para o 
conflito sírio; reitera que uma intervenção 
militar criará uma nova situação de 
emergência a nível internacional, trará 
mais instabilidade ao Médio Oriente e 
provocará mais sofrimento à população 
síria;

Or. es

Alteração 451
Véronique De Keyser, Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 39-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

39-B. Manifesta a sua preocupação com o 
encargo insuportável que os refugiados 
representam para os países limítrofes da 
Síria, sobretudo num momento em que o 
financiamento da ajuda humanitária se 
torna problemático;

Or. fr

Alteração 452
Pier Antonio Panzeri, Véronique De Keyser

Proposta de resolução
N.º 39-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

39-C. Está convicto de que uma solução 
duradoura para a crise na Síria terá de se 
alicerçar num processo político; apoia, 
por conseguinte, os esforços da Alta 
Representante/Vice-Presidente Catherine 
Ashton, dos Estados-Membros e do 
Enviado Especial da ONU, Lakhdar 
Brahimi, destinados efetuar progressos no 
processo da Conferência de Genebra II e 
a nível do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas; destaca a importância de 
associar a estes esforços todos os 
intervenientes-chave na região e além 



AM\1003038PT.doc 115/118 PE519.498v01-00

PT

dela;

Or. en

Alteração 453
Hélène Flautre

Proposta de resolução
N.º 40

Proposta de resolução Alteração

40. Saúda os compromissos reforçados por 
parte da União e da Tunísia, conforme 
ficou demonstrado no plano de ação, e 
insta ambas as partes a procederem à 
adoção do mesmo, mas lamenta que os 
progressos concretos no que se refere à 
consolidação da transição para a 
democracia e ao alargamento do estado de 
emergência sejam limitados;

40. Saúda os compromissos reforçados por 
parte da União e da Tunísia, conforme 
ficou demonstrado no plano de ação, e 
insta ambas as partes a procederem à 
adoção do mesmo, exorta a Assembleia 
Nacional Constituinte a finalizar uma 
constituição democrática que respeite os 
acordos internacionais em matéria de 
direitos humanos, insta à organização de 
eleições livres e justas e lamenta o
alargamento do estado de emergência;

Or. en

Alteração 454
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
N.º 40

Proposta de resolução Alteração

40. Saúda os compromissos reforçados por 
parte da União e da Tunísia, conforme 
ficou demonstrado no plano de ação, e 
insta ambas as partes a procederem à 
adoção do mesmo, mas lamenta que os 
progressos concretos no que se refere à 
consolidação da transição para a 
democracia e ao alargamento do estado de 
emergência sejam limitados;

40. Saúda os compromissos reforçados por 
parte da União e da Tunísia, conforme 
ficou demonstrado no plano de ação, e 
insta ambas as partes a procederem à 
adoção do mesmo, mas lamenta que os 
progressos concretos no que se refere à 
consolidação da transição para a 
democracia e ao alargamento do estado de 
emergência sejam limitados; entende que a 
adoção de uma constituição firmemente 
alicerçada nos valores democráticos e no 
respeito pelos direitos humanos, em 
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conformidade com os anseios do povo 
tunisino, a existência de um sistema 
judicial e de órgãos de comunicação 
social eficazes e independentes, bem como 
a realização de novas eleições, constituem 
elementos essenciais à prossecução do 
processo de transição democrática na 
Tunísia;

Or. en

Alteração 455
Cristian Dan Preda

Proposta de resolução
N.º 40-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

40-A. Manifesta a sua preocupação com a 
polarização crescente da vida política na 
Tunísia; condena com a máxima 
veemência o brutal assassínio de 
destacados representantes políticos da 
oposição; destaca a necessidade de 
salvaguardar a liberdade de expressão, de 
associação e da comunicação social; 

Or. en

Alteração 456
Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 40-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

40-A. Insta a Assembleia Constituinte da 
Tunísia a concluir o processo de adoção 
da Constituição e a organizar eleições sob 
a supervisão da Instância Superior 
Independente para as Eleições; considera 
que a aplicação da nova Constituição, a 
reforma da justiça, dos meios de 
comunicação e do código da imprensa e o 
reforço das capacidades das instituições 
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democráticas devem ser questões 
prioritárias no apoio prestado pela União;

Or. fr

Alteração 457
Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 40-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

40-B. Congratula-se com o reforço da 
cooperação europeia mediante a 
duplicação da ajuda concedida e, mais 
particularmente, com o facto de esta 
ajuda ter sido utilizada para relançar a 
economia e o desenvolvimento das zonas 
desfavorecidas e reforçar a sociedade 
civil;

Or. fr

Alteração 458
Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 41-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

41-A. Deplora os atrasos registados nas 
negociações com vista à assinatura e 
ratificação de um acordo de comércio 
livre abrangente e aprofundado;

Or. fr

Alteração 459
Pier Antonio Panzeri
Proposta de resolução
N.º 41-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

41-B. Insta a Tunísia a apresentar sem 
demora os instrumentos de ratificação e, 
deste modo, eliminar as reservas 
subsistentes à Convenção das Nações 
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Unidas sobre a eliminação de todas as 
formas de discriminação contra as 
mulheres, bem como a aplicar legislações 
que garantam a igualdade dos direitos e a 
não discriminação, incluindo a 
despenalização da homossexualidade;

Or. fr

Alteração 460
Tokia Saïfi

Proposta de resolução
N.º 42

Proposta de resolução Alteração

42. Encarrega o seu Presidente de 
transmitir a presente resolução ao 
Conselho, à Comissão, à Vice-Presidente 
da Comissão/Alta Representante da União 
para os Negócios Estrangeiros e a Política 
de Segurança, ao Serviço Europeu para a 
Ação Externa, aos Governos e aos 
Parlamentos nacionais dos 
Estados-Membros e dos países da PEV, e 
ao Secretário-Geral da União para o 
Mediterrâneo.

42. Encarrega o seu Presidente de 
transmitir a presente resolução ao 
Conselho, à Comissão, à Vice-Presidente 
da Comissão e Alta Representante da 
União para os Negócios Estrangeiros e a 
Política de Segurança, ao Serviço Europeu 
de Ação Externa, aos Governos e aos 
Parlamentos nacionais do 
Estados-Membros e dos países da PEV, à 
Assembleia Parlamentar Euronest, à 
Assembleia Parlamentar da União para o 
Mediterrâneo e ao Secretário-geral da 
União para o Mediterrâneo.
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